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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

PROCESSO N°: P433833/2025 

 
 
 

 
OBJETO: 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES  DE  
INSUMOS  E  REAGENTES  NO  SEGMENTO  MICROBIOLOGIA,    
DESTINADOS  AOS HOSPITAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
FORTALEZA TENDO COMO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS A 
DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DOS ANALISADORES EM 
REGIME DE COMODATO, QUANDO NECESSÁRIO, INCLUSIVE A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
(24 HORAS/DIA) E ASSESSORIA CIENTÍFICA NOS LOCAIS DESTES 
EQUIPAMENTOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

A titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será 
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos do Decreto Municipal nº 15.524, de 09 de janeiro 
de 2023, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada formalmente por ato publicado no DOM e 
juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições 
contidas nos Decretos Municipais nº 15.608, de 31 de março de 2023, nº 15.595, de 22 de março de 2023, 
nº 15.604, de 28 de março de 2023 e nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 na Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

● DO TIPO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS COMUM. 

● MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

● DO REGIME DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA. 

● PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.
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*DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

 

1. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios compras.fortaleza.ce.gov.br e 
www.compras.gov.br 

 

2. O certame será realizado por meio do Sistema do COMPRASGOV, no endereço eletrônico 
www.compras.gov.br. 

 

3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão 
através do sítio: spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉVIO 
CADASTRO. 

*DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:  
 

4. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/01/2026. 

5. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/01/2026, às 10 horas. 

6. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/01/2026, às 10 horas. 

7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo, 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

(Processo Administrativo n° P433833/2025) 

 

1. OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES  DE  INSUMOS  E  REAGENTES  NO  SEGMENTO  MICROBIOLOGIA,    DESTINADOS  AOS 
HOSPITAIS DA REDE MUNICIPAL DE FORTALEZA TENDO COMO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS A 
DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DOS ANALISADORES EM REGIME DE COMODATO, QUANDO 
NECESSÁRIO, INCLUSIVE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA (24 
HORAS/DIA) E ASSESSORIA CIENTÍFICA NOS LOCAIS DESTES EQUIPAMENTOS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
1.2. A licitação será dividida em GRUPOS formados por ITENS, conforme tabelas constantes no Anexo 
I - Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos GRUPOS forem de seu 
interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. O presente certame encontra-se dividido da seguinte forma: 

2.5.1. O GRUPO 01 (composto pelos itens 01 à 07); GRUPO 02 (composto pelos itens 08 à 22); GRUPO 
03 (composto pelos itens 23 à 44) e os Iten 45 e 46 estão para AMPLA CONCORRÊNCIA, onde poderão 
participar quaisquer interessados. 

2.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
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2.5.3. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo 
V – DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas e Lei Municipal nº 10.350, de 28 de maio de 
2015; no Decreto nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 (atualizado). 

2.5.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem 
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema do 
COMPRASGOV o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

2.5.5. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e empresas de pequeno 
porte, com espeque com espeque no art. 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, devido a particularidade do objeto licitado, constanta no ANEXO VI 
deste Edital. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa no ANEXO V; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
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ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO 
VIII e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.2. VALOR UNITÁRIO (R$) e VALOR TOTAL (R$), os preços referentes a cada item, incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital;  

4.2.1. Marca; 

4.2.2. Fabricante; 

4.2.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo 
de Referência, obrigando-se nos limites dela;  

4.2.5. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04 (quatro) casas decimais em seus valores 
unitários e com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de 
adequação, quando for o caso. 

4.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado na ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO, que terá caráter sigiloso, conforme 
justificativa constante nos autos do processo em epígrafe, até o final da licitação e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Entretanto, na disputa de lances, 
o lance final, deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante da ESTIMATIVA DE 
CONTRATAÇÃO. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. Se os regimes tributários da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar 
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as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de lance. 

5.2.2.     A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do ITEM. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 13.735/2016. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.21.2.5. Exauridos os critérios de desempate e do resultado persistir o empate, o sistema procederá 
automaticamente com sorteio para definição da ordem sequencial de colocações no certame. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza 
(https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/fornecedor_penalizado.asp). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
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Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
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da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou catálogo, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos previstos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou Certificado 
de Registro Cadastral – CRC da Secretaria M u n i c i p a l  das Licitações de Fortaleza - SELIFOR. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.3. Não será admitido a participação de consórcio de empresas conforme ANEXO V – JUSTIFICATIVA 
DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE CONSÓRICIO. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
(Art. 63, §1º, Lei nº 14.133/2021). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e no CRC 
da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou CRC 
da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. A verificação no SICAF ou CRC da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, 
ou a exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
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7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, em campo próprio do 
sistema no prazo de até 10 (dez) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
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contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação e homologará 
o procedimento licitatório. 

10. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, proceder à 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

10.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 

10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro do(s) licitante(s) 
que aceitar(em) cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 
do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso II do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023, 
ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da 
licitante vencedora 

10.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não 
comparecer, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo das 
cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar outro licitante registrado 
na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços registrados iguais ao do 
adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e não 
participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais regras 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo III deste edital. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
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11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra, caso exigida no Termo de Referência em desacordo com 
as especificações do edital; 

12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.2.9. Fraudar a licitação 

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal, 
assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, a contar da comunicação oficial com a previsão do prazo de 15 (quinze) dias, contido no art. 13, 
§8º, do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e do art. 15 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e do art. 16 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 18 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.2.11. As apurações de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023, bem como o Decreto Municipal nº 15.604, 
de 28 de março de 2023. 

12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na forma 
abaixo estipuladas: 

12.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 
de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida 
no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

12.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 
CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 
termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço do sítio 
spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, endereçados à SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE 
FORTALEZA (PROTOCOLO), informando o número deste pregão no Sistema do COMPRASGOV e o órgão 
interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa 
jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail). 
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão observar EXCLUSIVAMENTE o procedimento 
do subitem 13.2, não sendo admitida qualquer outra forma de envio.   

13.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Será divulgado Termo de Julgamento no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 
(vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente na proposta de preços 
e na documentação de habilitação), bem como para averiguar a veracidade das informações fornecidas 
pela licitante e, se for o caso, a adequação da estrutura física e operacional da empresa às exigências do 
objeto licitado. 

14.11. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) junto ao 
Sistema, ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO. 
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14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e endereço eletrônico ‘compras.fortaleza.ce.gov.br’ e ‘ 
www.compras.gov.br’. 
 

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

14.13.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.13.3. ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.13.4. ANEXO III –- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.13.5. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

14.13.6. ANEXO V - JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

14.13.7. ANEXO VI – JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICABILIDADE À COTA RESERVADA PARA        
ME/EPP 
14.13.8. ANEXO VII - MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

14.13.9. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

14.13.10. ANEXO IX – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATMAT UTILIZADOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

(documento assinado digitalmente) 
Riane Maria Barbosa De Azevedo 

Secretária Municipal da Saúde de Fortaleza 
 
 

DECLARO que após a revisão dos termos do presente Edital constatei que o mesmo está em 

conformidade com as disposições legais. 

 

 
(documento assinado digitalmente) 

Luciana Matos Alves 
Coordenadora Jurídica/SMS 

OAB/CE nº 25.656 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SUMÁRIO: 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

2. DO OBJETO 

3. DA JUSTIFICATIVA 

4. ÓRGÃO AUTORIZADOR 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS E DAS AMOSTRAS 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14. DO PAGAMENTO 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

18. DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

20. DO ACESSO À INFORMAÇÃO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Saúde. 

2. DO OBJETO: AQUISIÇÕES E INSUMOS E REAGENTES  NO  SEGMENTO  MICROBIOLOGIA,    
DESTINADOS AOS HOSPITAIS DA REDE MUNICIPAL DE FORTALEZA TENDO COMO OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS A DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DOS ANALISADORES EM REGIME DE COMODATO, 
QUANDO NECESSÁRIO, INCLUSIVE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA (24 HORAS/DIA) E ASSESSORIA CIENTÍFICA NOS LOCAIS DESTESEQUIPAMENTOS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSPREVISTOS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, MEDIANTE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, 
PELOCRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO. 

2.1.  Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento por DEMANDA. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a aquisição de REAGENTES e INSUMOS no segmento de Microbiologia, visando garantira 
análise de exames de Patologia Clínica a serem realizados no Laboratório de apoio HMDZAN, ofertando 
serviços de diagnóstico para atender a demanda dos hospitais da Rede do Município de Fortaleza. 
 
No Laboratório de Apoio HMDZAN, serão instalados equipamentos com tecnologia de ponta, 
executando técnicas e serviços padronizados, oferecendo à população assistida exames em excelência, 
com emissão de laudos confiáveis e em tempo oportuno, promovendo assim o bomfuncionamento e 
eficácia dos serviços ofertados, consequentemente melhor aplicação   dos  recursos públicos em prol 
da saúde pública. 
 
A busca da qualidade nos serviços ofertados, utilizando critérios legais e morais evitandodesperdícios 
e garantindo resultados mais eficientes, promovem a saúde que é direito de todos edever  do  
Município,  que mediante  políticas  sociais e econômicas visam a  redução  do  risco  dedoença e de 
outros agravos garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para suapromoção, 
proteção e recuperação, nos motivando assim a execução de ações para a obtenção deresultados em 
excelência permitindo a satisfação do usuário. 
 
O Laboratório de Microbiologia impacta de forma decisiva e assertiva no suporte às atividades de 
Controle de Infecção em serviços de saúde oferecendo informações e suporte as Comissões de 
Controle de Infecções Hospitalares. 
 
Na luta contra os desafios sanitários, tais como os organismos resistentes a múltiplos fármacos, 
ostestes de identificação microbiana é um passo fundamental no fornecimento as 
informaçõesnecessárias para alcançar respostas clínicas específicas e melhores resultados para a 
assistência aopaciente. Tais testes permitem que seja detectado uma vasta gama de organismos 
clinicamente relevantes com a facilidade e segurança. Dentro do mesmo âmbito da microbiologia, 
compreendemos a importância da pesquisa de microrganismos patogênicos no sangue utilizando 
ashemoculturas. Este exame é auxiliar e proeminente, onde seu resultado projeta-se na terapêutica, 
utilizado em quadros infecciosos, como: Suspeita de endocardite; Sepse; Infecções hospitalares; Febre 
de origem não definida; Infecções em pacientes imunodeprimidos; Meningites; Pneumoniasgraves; 
Bacteremia. 
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Portanto, os testes contemplados neste segmento são indicados para identificar, diferenciar, 
trazerconfirmação presuntiva de patógenos e avaliar se o antibiótico na conduta terapêutica possui 
resposta de sensibilidade, resistência e/ou leitura intermediária. 
 
O serviço de microbiologia é ofertado aos Hospitais da rede e as análises são realizadas no laboratório 
de apoio do Hospital e Maternidade Drª Zilda Arns Neumann – HMDZAN utilizando umserviço 
diferencial e totalmente automatizado que configura um laboratório contemporâneo comemissão de 
laudos em até 72 horas. Sendo retaguarda para atender as demandas de microbiologiados demais 
Hospitais da Rede do município de Fortaleza. 
 
EXAMES 
 
Devido à complexidade em termos técnicos do segmento, fica inviável elencar os exames de 
formaobjetiva. Portanto estão sendo adquiridos os itens para identificação e sensibilidade dos 
microrganismos, meios de meios de cultura, tiras para concentração inibitória mínima e teste demicro-
diluição. 
 
Considerando que os itens solicitados são classificados como insumos e reagentes para o 
diagnósticoem Microbiologia, os quais são imprescindíveis para realização das análises e que a 
necessidade deaquisição do mesmo é permanente, caso ocorra interrupção no seu fornecimento 
ocorrerá comprometimento na prestação no serviço de diagnóstico, o referido exame é considerado 
comoserviço de uso contínuo, conforme decreto Nº 15.913, de 27 de fevereiro de 2024 e Portaria Nº 
0819/2024. 
 
Vale ressaltar que, nesta aquisição, verificou-se a necessidade de agrupamento de itens, levando 
emconsideração a viabilidade técnica e econômica dos itens solicitados, ou seja, a divisão do objeto 
emvários itens/lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, 
nemtampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a sua perfeita execução. 
Isso porque, em determinadas situações, a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-
semais gravosa para a Administração. 
 
Após todo o trabalho de estipulação dos quantitativos e características técnicas por parte da 
Coordenadoria de Redes Pré-Hospitalar e Hospitalar da SMS, os itens foram agrupados considerando 
os aspectos de ambientes de trabalhos correspondentes, além de atender aoprincípio da 
padronização, considerando a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho, conforme preceitua o artigo 40, inciso V, alinea "a", da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O agrupamento também visou tornar mais eficiente o processo de aquisição do registro de preços, 
para evitar emissão de empenhos com valores ínfimos, e assim, proporcionar um processo mais eficaz 
e econômico para a SMS. Além disso, o agrupamento de itens torna o preço mais atraente 
ecompensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de 
interessados na licitação, tornando-se, inclusive, mais vantajoso, nos aspectos operacionais 
efinalísticos, e eficiente à gestão na execução dos contratos, visto que um contrato será celebrado para 
um grupo de itens e não para um item somente. 

 
Destaca-se que na definição do lote a Administração agiu com cautela, razoabilidade e 
proporcionalidade para identificar os itens que o integraram, visto que, esses itens possuem 
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a comercialização 
dosprodutos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. 
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Há razões técnicas, de logísticas e econômicas que tornaram necessário o agrupamento comomedida 
tendente a propiciar contratações mais vantajosas em comparação à adjudicação por item, não 
havendo incoerência entre adjudicar pelo menor preço global por grupo e promover aquisiçõespor 
itens, correndo o risco de celebrar diversos contratos por itens que compõem o mesmo objetoecom 
preços irrisórios, os quais prejudicam a execução, tanto por parte do contratado como do contratante. 
 
É importante lembrar que a Secretaria já obteve resultados insatisfatórios (sem êxito) em 
licitaçõesanteriores realizadas com a divisão por itens, em que não houve interessados no certame ou, 
houveproblemas na execução acerca da logística de entrega do fornecedor aos locais de destino. 
 
Assim sendo, os referidos itens mostram-se mais viáveis a sua aquisição de forma agrupada, 
cujoobjetivo é o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a preservaçãoda 
economia de escala. 
 
Diante do exposto, solicita-se a aquisição dos itens contemplados neste Termo de Referência. 
 

4. ÓRGÃO AUTORIZADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA – SMS. 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S): 

• ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA –  
SELIFOR será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital. 

 

• ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

01 Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza - 
SMS 

Rua Barão do Rio Branco,  910  –  Centro- 
Fortaleza – Ceará. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

• As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria Municipal 
da Saúde de Fortaleza - SMS, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSOS 

25918 10.302.0123.2545.0001 339030 0.160000000000 

 

 

7. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO: 

 

GRUPO 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CÓDIGO 

COMPRASFOR 
CÓDIGO 
CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 3536001 

 
417807 

Descrição:  REAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA BACILOS 
GRAM- NEGATIVOS POR LEITURA TOTALMENTE TESTE 5.460 
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AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE 
SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTES ADICIONAIS. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA. 

2 3535175 
 

441160 

Descrição: TESTES DE SENSIBILIDADE A ANTIMICROBIANOS 
(MIC) PARA BACILOS GRAM-NEGATIVOS POR LEITURA 
TOTALMENTE AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS 
DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTES ADICIONAIS. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TESTE 7.280 

3 

 
3536002 

 
 

451633 

 

Descrição:  REAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA COCOS 
GRAM POSITIVOS POR LEITURA TOTALMENTE 
AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE 
SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTES ADICIONAIS. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TESTE 3.640 

4 
 

3535173 
 

334363 

Descrição: TESTES DE SENSIBILIDADE A ANTIMICROBIANOS 
(MIC) PARA COCOS GRAM POSITIVOS POR LEITURA 
TOTALMENTE AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS 
DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTES ADICIONAIS. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TESTE 2.600 

5 3536003 
 

334362 

Descrição:  REAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA LEVEDURAS 
POR LEITURA TOTALMENTE AUTOMATIZADA EM CARTÕES 
OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTES 
ADICIONAIS. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

TESTE 1.300 

6 3587365 

 
353801 

Descrição: TESTES DE SENSIBILIDADE A ANTIMICROBIANOS 
(MIC) PARA LEVEDURAS POR LEITURA EM CARTÕES 
PAINÉIS DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTE 
ADICIONAIS. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TESTE 3.640 

7 3536004 

 
358813 

Descrição:  REAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA NEISSERIAS E 
HAEMOPHILUS POR LEITURA TOTALMENTE 
AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE 
SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS + REAGENTES ADICIONAIS. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TESTE 260 

 

 

GRUPO 02 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CÓDIGO 

COMPRASFOR 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
8 

3585928 463116 

Descrição:  PLACAS PRONTAS DE ÁGAR SANGUE DE 
CARNEIRO 5% - MEIO DE CULTURA GERAL PARA 
ISOLAMENTO DE HEMOLÍTICOS.  PLACA COM AGAROSE DE 
COR VERMELHA COM PH 7,14, COM CERTIFICADO DE 
ATIVIDADE BACTERIOLÓGICA PARA: STREPTOCOCCUS 
PYOGENES ATCC 19615 (HEMÓLISE BETA), 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE ATCC 6305 (HEMÓLISE 
ALFA), STAPHYLOCOCCUS AUREUS ATCC 25923 (HEMOLISE 
BETA SOB A COLÔNIA) ESCHERICHIA COLI. Descrição  
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
 
 
 

PLACA 14.560 
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9 
3585929 330721 

Descrição:  PLACAS AGAR CHOCOLATE POLIVITEX, MEIO DE 
CULTURA GERAL, COM ACRESCIMO DE HEMOGLOBINA 
QUE FORNECE AO MEIO FATOR X OU HEMINA 
TERMOSTAVEL.  PLACA COM AGAROSE DE COR MARROM 
CHOCOLATE COM PH-7,17 COM CERTIFICADO COM 
ATIVIDADE BACTERIOLOGICA PARA: NEISSERIA 
GONORRHOEAE ATCC 43069, NISSERIA GONORRHOEAE 
ATCC 49226, NEISSERIA MENINGITIDIS ATCC 13090, 
HAEMOPHILUS INFLUENZAE ATCC 10211, CANDIDA 
ALBICANS ATCC 60193. PERMITIR ARMAZENAMENTO A 
TEMPERATURA AMBIENTE. Descrição complementar:  
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

 

PLACA 14.560 

 
 

10 
3585934 333063 

Descrição: PLACAS PRONTAS COM MEIO DE CULTURA 
CROMOGÊNICO PARA ISOLAMENTO, CONTAGEM 
IDENTIFICAÇÃO DIRETA DOS MICRORGANISMOS 
URINÁRIOS E.COLI, PROTEUS, ENTEROCOCCUS E KESC, RM 
AMOSTRAS DE URINA EM UM ÚNICO PASSO. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
 

PLACA 14.560 

 
 

11 
3585930 330720 

Descrição:  PLACAS AGAR MACCONKEY PRONTAS PARA 
USO. MEIO DE CULTURA COM MARCAÇÃO A JATO DE 
TINTA, CONTENDO O NOME DO PRODUTO, O NÚMERO DO 
LOTE E A DATA DE VALIDADE.  PERMITIR 
ARMAZENAMENTO A TEMPERATURA AMBIENTE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

PLACA 5.460 

 
 

12 3542001 379203 

Descrição:  PLACAS PRONTAS, COM MEIO DE CULTURA 
CROMOGÊNICO, PARA SCREENING RÁPIDO DE 
ENTEROCOCUS, FAECIUM E FAECALIS QUE APRESENTAM 
RESISTÊNCIA ADQUIRIDA A VANCOMICINA. Descrição 
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
 

PLACA 3.640 

 
 

13 
3585931 426303 

Descrição: PLACAS AGAR MUELLER HINTON. MEIO DE 
CULTURA PARA TESTES DE SENSIBILIDADE AOS 
ANTIBIÓTICOS, CONTENDO O NOME DO PRODUTO, O 
NÚMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE. TAMANHO 
150MM.Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 

PLACA 1.820 

 
 

14 
3585932 413252 

Descrição:  PLACAS PRONTAS COM MEIO DE CULTURA 
CROMOGÊNICO, PARA O ISOLAMENTO, CONTAGEM E 
IDENTIFICAÇÃO DIRETA DE LEVEDURAS NUM ÚNICO 
PASSO. PLACAS PRONTAS PARA USO, COM MARCAÇÃO EM 
JATO DE TINTA, CONTENDO O NOME DO PRODUTO, O 
NUMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE. Descrição 
complementar:  SEGMENTO MICOBIOLOGIA 

 
 

PLACA 
7.280 

 
 

15 3585935 473359 

Descrição:  MEIO DE CULTURA CROMOGÊNICO SELETIVO 
PARA TRIAGEM DE BACTERIAS COM RESISTENCIA À 
CARBAPENÊMICOS (KPC). MEIO PRONTO PARA USO EM 
PLACAS. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 

PLACA 1.430 
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16 3562961 326657 

Descrição: MEIO DE CULTURA PRONTO ÁGAR SABOURAUD 
COM GENTAMICINA E CLORANFFENICOL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL TUBO PADRÃO. Descrição  complementar: 
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TUBO 
520 

17 3566458 394079 

Descrição:  PLACAS PRONTAS PARA USO PARA TRIAGEM DE 
BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS RESISTENTES A POLIMIXINA, 
COM SUPLEMENTAÇÃO DO MEIO E.M.B (EOSINA AZUL DE 
METILENO), COM SULFATO DE COLISTINA, ANFOTERICINA 
B E DAPTOMICINA. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 
 

PLACA 910 

 
 

18 3566457 470691 

Descrição:  PLACAS PRONTAS PARA USO COM ÁGAR 
MUELLER HINTON SANGUE DE CAVALO COM 5% DE -NAD. 
TAMANHO 90MM. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

PLACA 9.100 

19 3566459 326359 

Descrição: PLACAS PRONTAS PARA USO COM ÁGAR 
MUELLER HINTON SANGUE DE CAVALO COM 5% DE -NAD. 
TAMANHO 150MM. Descrição complementar:  
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

PLACA 
2.210 

20 3566460 464953 

Descrição: TUBO COM CALDO MUELLER HINTON CÁTION 
AJUSTADO PRONTO PARA USO. TUBO TAMANHO 16 X 
150MM, TAMPA ROSCA, COM 10 ML DO MEIO. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TUBO 
2.210 

21 3566461 358302 

Descrição: TUBO CALDO BHI PRONTO PARA USO. TUBO 
TAMANHO  16 X 150MM, TAMPA ROSCA, COM 10 ML DO 
MEIO. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 

TUBO 
2.210 

22 3566462 369810 

Descrição: TUBO CALDO TIOGLICOLATO COM 
RESAZURINA, PRONTO PARA USO. Descrição 
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TUBO 1.300 

 

GRUPO 03 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CÓDIGO 

COMPRASFOR 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
 
 
 
 

23 
3585947 394841 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
ERTAPENEM SENSIBILIDADE ANTIMICROBIANA COM 
GRADIENTE ESTÁVEL DE CONCENTRAÇÃO DO 
ANTIMICROBIANO QUE VARIA DE 0,002 - 256 UG/ML 
(CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO PADRONIZADAS  DE 8 
GRAUS A MENOS DE 20 C°) EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

 

TIRA 
2600 

 
 

 
 

24 

3585948 330852 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
IMIPENEM, SENSIBILIDADE ANTIMICROBIOANA COM 
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GRADIENTE ESTÁVEL DE CONCENTRAÇÃO DO 
ANTIMICROBIOANO QUE VARIA DE 0,064 
- 1.024 UG/ML TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
 
 
 

25 3585949 332585 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
MEROPENEM, SENSIBILIDADE ANTIMICROBIOANA COM 
GRADIENTE ESTÁVEL DE CONCENTRAÇÃO DO 
ANTIMICROBIOANO QUE VARIA DE 0,516 A 256 UG/ML, 
TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

TIRA 2600 

 
 
 

26 
3585950 368792 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA, EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITRO 
(UG/ML), NA FACE SUPERIOR E CÓDIGO INDICADOR DE 
OXACILINA NA FACE INFERIOR DA TIRA. Descrição 
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 260 

 
 
 
 

27 
3585951 444868 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
POLIMIXINA B NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER 
IMOBILIZADO UM GRADIENTE DE CONCENTRAÇÕES, QUE 
CORRESPONDEM A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO 
ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO, DE ACORDO COM O 
MÉTODO CONVENCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DA CIM. 
TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

 

TIRA 2600 

 
 
 
 
 

28 3585952 354733 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
TEICOPLANINA NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER 
IMOBILIZADO UM GRADIENTE DE CONCENTRAÇÕES, QUE 
CORRESPONDEM A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO 
ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO, DE ACORDO COM O 
MÉTODO CONVENCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DA CIM. 
TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. Descrição  
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

 

TIRA 2600 

 
 
 

 
29 

3585953 396030 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA, SENSIBILIDADE 
ANTIMICROBIANA COM GRADIENTE ESTÁVEL DE 
CONCENTRAÇÃO DO ANTIMICROBIANO QUE VARIA DE 
0,016 - 256 UG/M (CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO 
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PADRONIZADAS DE 8 GRAUS A MENOS DE 20 C°) 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. Descrição complementar:  
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
 
 
 
 

30 3585954 446130 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
CEFTAZIDIME AVIBACTAM, SENSIBILIDADE 
ANTIMICROBIANA COM GRADIENTE ESTÁVEL DE 
CONCENTRAÇÃO DO ANTIMICROBIANO, QUE VARIA DE 
0,016 - 256 UG/ML (CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO 
PADRONIZADAS DE 8 GRAUS A MENOS DE 20 C°) 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. Descrição complementar:  
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

 

TIRA 1690 

 
 
 
 
 

31 3585955 339697 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
LEVOFLOXACINO NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER 
IMOBILIZADO UM GRADIENTE DE CONCENTRAÇÕES, QUE 
CORRESPONDEM A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO 
ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO, DE ACORDO COM O 
MÉTODO CONVENCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DA CIM. 
TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

 

TIRA 2600 

32 3585961 444868 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
VANCOMICINA NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER 
IMOBILIZADO UM GRADIENTE DE CONCENTRAÇÕES, QUE 
CORRESPONDEM A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO 
ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO, DE ACORDO COM O 
MÉTODO CONVENCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DA CIM. 
TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. Descrição  
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TIRA 2600 

 
 
 

33 
3566467 396027 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
TIGECICLINA. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 390 

 
 
 

34 
3566468 432909 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
AMICACINA. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

TIRA 390 
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35 
3566469 426595 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
DAPTOMICINA. Descrição complementar:  SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 390 

 
 

36 
3585962 396025 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
LINEZOLIDA. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 390 

 
 

37 
3566471 346571 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A CONCENTRAÇÃO  
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
COLISTINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 390 

 
 
 

38 
3566490 446123 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
CEFTAROLINA. Descrição  complementar: SEGMENTO 
MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 390 

 
 

39 
3566491 392894 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
FLUCONAZOL. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 390 

 
 
 

40 
3566492 392896 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
ANFOTERICINA B. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 
650 

 
 

41 
3585967 396245 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÃO 
POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS 
(UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O CÓDIGO INDICADOR DE 
AMPICILINA/SULBACTAM. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

TIRA 1820 

 
 
 

42 3566493 332585 

Descrição: DISCO PARA ANTIBIOGRAMA DE MEROPENEM 
COM IMPREGNAÇÃO DE ANTIBIÓTICO DE NO MÍNIMO 90% 
A 120%. CARTUCHO OU VIDRO COM 50 DISCOS, CARTUCHO 
DEVE SER EMBALADO INDUSTRIALMENTE EM PAPEL 
LAMINADO CONTENDO INTERNAMENTE EM SACHÊ PARA 
CONTROLE DA UMIDADE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

DISCO 1820 
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43 3585968 339141 

Descrição: DISCO PARA ANTIBIOGRAMA DE COLISTINA 
COM IMPREGNAÇÃO DE ANTIBIÓTICO DE NO MÍNIMO 90% 
A 120%. CARTUCHO OU VIDRO COM 50 DISCOS, CARTUCHO 
DEVE SER EMBALADO INDUSTRIALMENTE EM PAPEL 
LAMINADO CONTENDO INTERNAMENTE EM SACHÊ PARA 
CONTROLE DA UMIDADE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

DISCO 650 

 
 
 
 

44 
3585969 396270 

Descrição:  DISCO PARA ANTIBIOGRAMA DE 
AMPCILINA/SULBACTAM COM IMPREGNAÇÃO DE 
ANTIBIÓTICO DE NO MÍNIMO 90% A 120%. CARTUCHO OU 
VIDRO COM 50 DISCOS, CARTUCHO DEVE SER EMBALADO 
INDUSTRIALMENTE EM PAPEL LAMINADO CONTENDO 
INTERNAMENTE EM SACHÊ PARA CONTROLE DA UMIDADE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

DISCO 650 

ITEM 45 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CÓDIGO 

COMPRASFOR 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
 
 

45 

 
 
 

3585933 
 

 
 
 

455490 
 

Descrição: TESTE DE MICRO DILUIÇÃO EM CALDO PARA 
POLIMIXINA/COLISTINA EM PLACA DE 
POLIESTIRENO/POLIPROPILENO COM LEITURA DE PONTO 
FINAL. PAINEL COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 2 
TESTES SIMULTÂNEOS COM CONCENTRAÇÕES ENTRE 64 À 
0,125 MCG/ML E CONTROLE DE CRESCIMENTO. Descrição 
complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

TESTE 

 
 
 

1690 
 

ITEM 46 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CÓDIGO 

COMPRASFOR 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
 
 

46 

 
 
 

3607266 
 

 
 
 

435099 
 

Descrição: TUBO OGAWA KUDOH - MEIO PRONTO PARA 
USO EM TUBO DESTINADO AO ISOLAMENTO E CULTIVO DE 
ESPÉCIES DE MYCOBACTERIUM, EXCETO MYCOBACTERIUM 
LEPRAE, EM AMOSTRAS CLÍNICAS.  KIT CONTENDO  1 TUBO 
SOLUÇÃO DE NAOH 4% - AGENTE DESCONTAMINANTE DE 
AMOSTRAS DE ESCARRO, 1 SWAB E 2 TUBOS COM MEIO 
OGAWA. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

KIT 
 

2000 

    
 

 

7.1. O GRUPO 1 E SEUS RESPECTIVOS ITENS REFEREM - SE ÀS REAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
SENSIBILIDADE. 
7.2. O GRUPO 2 E SEUS RESPECTIVOS ITENS REFEREM - SE AOS MEIOS DE CULTURA PRONTO. 
7.3. O GRUPO 3 E SEUS RESPECTIVOS ITENS REFEREM - SE À TIRAS PARA CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA 
MÍNIMA. 
7.4. OS ITENS 45 E 46 SE REFEREM - SE AOS TESTES DE MICRO-DILUIÇÃO E CULTURA DE OGAWA. 
 
Havendo divergência entre o COMPRASGOV e o disposto nas especificações do Edital e no Termo 
de Referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 34 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

 

8 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS: 

8.1. Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação e umidade, sem inadequação de conteúdo e identificadas com o número do lote, data de 

fabricação e data de validade. 

8.2. Os produtos nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as informações em 

língua portuguesa. 

 

8.2.1. A CONTRATADA PARA FORNECER O MATERIAL DO GRUPO 01 (MICROBIOLOGIA 

AUTOMATIZADA), DEVERÁ FORNECER EM REGIME DE COMODATO E INSTALAR NO HOSPITAL 

HMDZAN, DENTRO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, 01 (UM) EQUIPAMENTO TOTALMENTE 

AUTOMATIZADO PARA MICROBIOLOGIA NOVO, QUE REALIZE TODOS OSTESTES SOLICITADOS E QUE 

PREENCHA NO MÍNIMO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASABAIXO, SEM ÔNUS ADICIONAIS À 

CONTRATANTE: 

• UNIDADE INCUBADORA/PROCESSADORA CAPAZ DE INCUBAR A SUSPENSÃO BACTERIANA, 

ADICIONAR OS REAGENTES NECESSÁRIOS E EXECUTAR LEITURA POR COLORIMETRIA E/OU 

TURBIDIMETRIA; 

• SISTEMA TOTALMENTE AUTOMATIZADO DOTADO DE BANCO DE DADOS CAPAZ DE FORNECER 

VARIEDADES DE RELATÓRIOS ESTATÍSTICOS E DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR; 

• POSSUIR PROGRAMA PARA ANÁLISE DOS LAUDOS QUE DETECTE OS MECANISMOS DE 

RESISTÊNCIA BACTERIANA; 

• POSSIBILIDADE DE CONFIGURAR LAUDO CONFORME DEFINIÇÃO DOS FARMACÊUTICOS DO 

LABORATÓRIO; 

• DEVERÁ EMITIR RESULTADO DE IDENTIFICAÇÃO COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) HORAS E 

RESULTADO DE ANTIBIOGRAMA ATÉ 12 (DOZE) HORAS;  

• NÃO HAVER NECESSIDADE DE REAGENTES ADICIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES; 

• APRESENTAR NO PAINEL OU CARTÃO CAPACIDADE DE REALIZAR TESTES DE IDENTIFICAÇÃO E 

SUSCEPTIBILIDADE ANTIMICROBIANA INDEPENDENTES;  

• EQUIPAMENTO INSTALADO COM “NO-BREAK” COM POTÊNCIA DE 3,0 KVA TOTALMENTE 

SENOIDAL, 110-220 VOLTS; 

• O ANALISADOR DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE 01 (UM) COMPUTADOR COMPLETO COM 

MONITOR LCD COLORIDO DE 14 POLEGADAS, TECLADO, MOUSE E CPU PARA O 

INTERFACEAMENTO, IMPRESSORAS – UMA COM CÓDIGO DE BARRAS PARA EMISSÃO DAS 

ETIQUETAS E OUTRA LASER PARAS OS LAUDOS DOS EXAMES, TODOS ACOMPANHADOS DE 

“NO-BREAK”. ESTE COMPUTADOR (CPU) E IMPRESSORAS PARA O INTERFACEAMENTO 

DEVERÃO SER INDEPENDENTES DA CPU E IMPRESSORA PRÓPRIA DO APARELHO 

AUTOMATIZADO; 

• EQUIPAMENTO BIDIRECIONALMENTE INTERFACEADO AO SISTEMA MULTIUSUÁRIO DE 

INFORMATIZAÇÃO LABORATORIAL COMPARTILHADO COM TODO O LABORATÓRIO PARA 

PERMITIR REGISTRO ÚNICO DE PACIENTES, GERENCIAMENTO LABORATORIAL, 

ARMAZENAMENTO DE RESULTADOS E IMPRESSÃO DE LAUDOS EM PORTUGUÊS 

CONFIGURADO PELO SETOR; 

• A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPARTILHAR DA INSTALAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO 
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LABORATORIAL (LIS) COMPOSTA DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, CADASTRO DE PACIENTE, 

GESTÃO DE COLETA, IDENTIFICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, FLUXO E RASTREABILIDADE DE 

AMOSTRA, PRODUÇÃO E INTERFACEAMENTO LABORATORIAL, LIBERAÇÃO DE RESULTADOS E 

LAUDOS. 

 

8.2.2.    GRUPOS 02 E 03 - MICROBIOLOGIA: MEIOS DE CULTURA PRONTO E TIRAS PARA 

CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MÍNIMA. 

8.2.2.1.  A LICITANTE VENCEDORA DA LICITAÇÃO DOS GRUPOS 02 E 03 DEVERÃO ATENDER ÀS 

SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 

TODOS OS ITENS DOS GRUPOS 02 E 03 DEVERÃO APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 

QUALIDADE E O FABRICANTE DOS MEIOS DE CULTURA PRONTO PARA USO DEVERÁ APRESENTAR: 

1. MARCAÇÃO COM NOME DO MEIO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE. 

2.  AS BACTÉRIAS ATCC PARA AS QUAIS AS PLACAS FORAM TESTADAS; 

3. TESTE DE ESTERILIDADE. 

8.2.3. QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS PARA O GRUPO 01 - MICROBIOLOGIA 

ORGÃO QUANTIDADE 

HOSPITAL e MATERNIDADE Dra. ZILDA ARNS NEUMANN - HMDZAN: RUAGEORGE 

ROCHA, 50 – DEMÓCRITO ROCHA 
01 

 

8.2.4. SISTEMA DE INTERFACEAMENTO: 

 

8.2.4.1 IMPLANTAÇÃO COMPLETA DE UM SISTEMA DE INTERFACEAMENTO BIDIRECIONAL 

(SOFTWARE DE PROTOCOLO E SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO OU LINK COM O SISTEMA A SER 

INSTALADO NO LABORATÓRIO), BEM COMO SUA MANUTENÇÃO MENSAL. 

8.2.4.2 SISTEMA MULTI-USUÁRIO INTERFACEADO AO EQUIPAMENTO COM ARMAZENAMENTO 

DE RESULTADOS. CASO O LABORATÓRIO POSSUA UM SISTEMA JÁ IMPLANTADO, A CONTRATADA 

ARCARÁ COM AS DESPESAS DE INCLUSÃO DO SEU RESPECTIVO EQUIPAMENTO NO SISTEMA, BEM 

COMO COM AS DESPESAS MENSAIS DE MANUTENÇÃO. 

8.2.4.3 A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER E INSTALAR AINDA UM SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO MICROBIOLÓGICO: 

8.2.4.3.1. SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE DADOS DE MICROBIOLOGIA, COMPATÍVEL COM 

O LIS ATUALMENTE EM USO NO LABORATÓRIO E COM EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO, 

ALÉM DE SER CAPAZ DE SE CONECTAR COM EQUIPAMENTOS PRESENTES NO LABORATÓRIO DE 

MICROBIOLOGIA. 

8.2.4.3.2. OS DADOS GERENCIAIS DOS RESULTADOS DE HEMOCULTURA DEVEM SER 

ARMAZENADOS EM BANCO DE DADOS QUE PERMITA GERAR RELATÓRIOS EPIDEMIOLÓGICOS 

AUTOMATICAMENTE, SEM NECESSIDADE DE RE-DIGITAÇÃO, ATENDENDO A ELABORAÇÃO DE 

ESTATÍSTICAS POR MATERIAL, POR POSITIVIDADE, POR BACTÉRIA, POR HOSPITAL, POR DISTRIBUIÇÃO 

DE MIC, MIC 90, PERCENTUAL DE RESISTÊNCIA. DEVE HAVER FERRAMENTA QUE PODE SER ACOPLADA 

AO SISTEMA PROPORCIONANDO REALIZAR GRÁFICOS. 

8.2.4.3.3. DEVERÁ RECEBER INFORMAÇÕES DO LIS, TODA VEZ QUE OS DADOS ENTRAM NO 

LABORATÓRIO DE BACTERIOLOGIA E AUTOMATICAMENTE ENVIAR OS RESULTADOS (ORIGINADOS DOS 

EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS OU AO SER COLOCADOS MANUALMENTE) DE VOLTA AO LIS. 

8.2.4.3.4. UM MÓDULO PARA ESTATÍSTICAS EPIDEMIOLÓGICAS DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS 
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AVANÇADOS COM GRÁFICOS E INFORMAÇÕES DETALHADAS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DE 

CADA USUÁRIO. OS RELATÓRIOS PODEM SER IMPRESSOS OU EXPORTADOS PARA EXCEL, PDF, ETC. 

8.2.4.3.5. O SOFTWARE DEVE OFERECER ACESSO RÁPIDO, SEGURO PARA O GERENCIAMENTO DE 

GRANDES VOLUMES DE DADOS, SER MULTIUSO E FLEXÍVEL, PERMITINDO ACESSO SIMULTÂNEO POR 

VÁRIOS USUÁRIOS. ALÉM DISSO, DEVE POSSIBILITAR O ACESSO TANTOVIA INTRANET QUANTO VIA 

INTERNET, GARANTINDO CONECTIVIDADE ADEQUADA E PROTEÇÃO DE DADOS. A VELOCIDADE DE 

TRANSMISSÃO DE DADOS DEVERÁ SER AVALIADA, NO MÍNIMO, 4 QUATRO VEZES AO ANO OU SEMPRE 

QUE SOLICITADA PELO USUÁRIO, PARAGARANTIR DESEMPENHO E EFICIÊNCIA. 

8.2.4.3.6. O SOFTWARE DEVERÁ PERMITIR A INSERÇÃO DE RESULTADOS MANUAIS, COMOGRAM. 

ZN, CONTAGEM BACTERIANA, COMENTÁRIOS, MICROORGANISMOS, ANTIBIOGRAMASNECESSÁRIOS 

PARA A CONTEMPLAÇÃO DOS RESULTADOS BEM COMO INTERFACEAR ESTES RESULTADOS. 

8.2.4.3.7. O SOFTWARE DEVERÁ VALIDAR OS RESULTADOS, ATRAVÉS DE ALARMES, INFORMANDO 

TODA VEZ QUE O MESMO OU OUTRO MICROORGANISMO FOI PREVIAMENTE DETECTADO EM TESTES 

ANTERIORES DO MESMO PACIENTE, ALÉM DE VIABILIZAR TODO O HISTÓRICO DOS PACIENTES. 

8.2.4.3.8. DEVE HAVER UMA PESSOA DESIGNADA PARA ASSISTÊNCIA DOS SOFTWARES. 

8.2.4.3.9. POSSUIR REGRAS AUTOMÁTICAS DE INTERPRETAÇÃO DE RESULTADOS: SUPRESSÃO (OU 

NÃO) DE ANTIBIÓTICOS, COMENTÁRIOS DE LAUDOS AUTOMATIZADOS, COMENTÁRIOS INTERNOS 

AUTOMATIZADOS. 

8.2.4.3.10. POSSUIR REGRAS AUTOMÁTICAS DE VALIDAÇÃO: VALIDAÇÃO PRELIMINARAUTOMÁTICA, 

LIBERAÇÃO FINAL AUTOMÁTICA. 

8.2.4.3.11. POSSUIR REGRAS AUTOMÁTICAS DE WORKFLOW: CRIAÇÃO DE TAREFAS AUTOMÁTICAS 

COM BASE NAS INFORMAÇÕES DOS CLIENTES. 

8.2.4.3.12.  POSSUIR REGRAS AUTOMÁTICAS DE ALERTAS: POP-UPS DE AVISOS, ENVIO PARA 

GRUPOS DE E- MAIL COM INFORMAÇÕES RELEVANTES. 

8.2.4.3.13. PAPERLESS: POSSIBILIDADE DE EXCLUIR OU DIMINUIR A QUANTIDADE DE PAPÉIS 

UTILIZADO, PROVENDO RASTREABILIDADE DAS TAREFAS EXECUTADAS ATRAVÉS DO MEIO DIGITAL. 

8.2.4.3.14. DEVE HAVER MÓDULO DE CONTROLE DE QUALIDADE PARA AS CEPASLIOFILIZADAS. 

8.2.4.3.15. TER MÓDULO DE CONSULTA MÉDICA PARA VISUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E 

EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS ORIENTADOS. 

8.2.4.3.16. DEVE HAVER MÓDULO DE CONSULTA CCIH PARA VISUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E 

EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS EPIDEMIOLÓGICOS. 

 

8.2.5. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: 

8.2.5.1 COMPUTADORES COMPLETOS E IMPRESSORAS EXTERNAS PARA O INTERFACEAMENTO, NA 

QUANTIDADE NECESSÁRIA;  

8.2.5.2. IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS; 

8.2.5.3. EQUIPAMENTOS INSTALADOS COM NOBREAK COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,5 

KVATOTALMENTE SENOIDAL, 110-220 V; 

8.2.5.4. LEITOR DE CÓDIGOS DE BARRA; 

8.2.5.5. FORNECER TODOS OS MATERIAIS DE SUPORTE NECESSÁRIOS AO PERFEITOFUNCIONAMENTO 

DO INTERFACEAMENTO E INFORMATIZAÇÃO, TAIS COMO: LICENÇAS DEUSO DE SOFTWARES E 

SISTEMAS OPERACIONAIS, CARTUCHOS, FITAS IMPRESSORAS, PAPEL, ETIQUETAS PARA CÓDIGO DE 

BARRAS E RIBBONS. 
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8.2.6. QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA INTERFACEAMENTO: 

SEGMENTO EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

 

 

 

MICROBIOLOGIA 

MONITOR 1 

TECLADO 1 

MOUSE 1 

CPU 1 

ESTABILIZADOR DE CORRENTE 1 

IMRESSORA EXTERNA 1 

IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS 1 

LEITOR DE CÓDIGOS DE BARRAS 2 

 

8.2.7. QUANDO DA CONTRATAÇÃO A EMPRESA PROPONENTE DEVERÁ OFERECER: 

 

8.2.7.1 ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA DOS KITS OFERTADOS, COM INDICAÇÃO DA 

PROCEDÊNCIA, APRESENTAÇÃO DOS KITS POR ML E QUANTIDADE DE TESTES (RENDIMENTO), BEM 

COMO, SUAS APLICAÇÕES TÉCNICAS PARA O EQUIPAMENTO, EREGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

8.2.7.2 GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA LOCAL PERMANENTE, COM 

COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO NA CIDADE SEDE DESTA LICITAÇÃO; 

8.2.7.3 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ASSESSORIA CIENTÍFICA, REGISTRADAS NOS SEUS RESPECTIVOS 

CONSELHOS FISCALIZADORES; 

8.2.7.4 A REPOSIÇÃO DE PEÇAS SE DARÁ QUANDO NECESSÁRIO, SEM NENHUM ÔNUS PARA A 

CONTRATANTE, COM GARANTIA NO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES CONFORME A NATUREZADO OBJETO; 

8.2.7.4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA O EQUIPAMENTO, SEM ÔNUS (TODAS AS 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO E TODOS OS SUPRIMENTOS ADICIONAIS NECESSÁRIOS EINSUMOS PARA A 

TROCA DURANTE OS PROCESSOS PERIÓDICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA INDICADA PELO 

FABRICANTE); 

8.2.7.5. ASSESSORIA CIENTÍFICA E TREINAMENTO OS TÉCNICOS QUE OPERAM O EQUIPAMENTO, SEM 

NENHUM ÔNUS PARA A INSTITUIÇÃO, COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS; 

8.2.7.5.1. O COORDENADOR FARÁ CONTATO COM A EMPRESA PARA AGENDAR TREINAMENTO “IN 

LOCO”, COM A FINALIDADE DE EFETIVAR A OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO JUNTO A EQUIPE. 

ESTABELECENDO CARGA HORÁRIA, REGISTRO DE FREQUÊNCIA E EMISSÃO DE CERTIFICADO, 

COMPROVANDO QUE O PROFISSIONAL ESTARÁ TECNICAMENTE HABILITADO PARA EXECUTAR SUAS 

ATIVIDADES LABORAIS; 

8.2.7.6.  GARANTIA TOTAL DE FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO DO EQUIPAMENTO NO PERÍODO DO 

CONTRATO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL PERMANENTE 24 HORAS; 

8.2.7.6.1. EM CASOS PONTUAIS EMQUEOCORRA “PARADA” POR PROBLEMAS TÉCNICOS, 

NECESSITANDO DE UMA MANUTENÇÃO CORRETIVA, A EMPRESA SERÁ ACIONADA PELO 

COORDENADOR DO LABORATÓRIO OU PELO PROFISSIONAL DESIGNADO PELA CHEFIA PARAATENDER 

AO CHAMADO COM ABERTURA DE UMA ORDEM DE SERVIÇO (OS), QUE DEVERÁ SERPRONTAMENTE 

ATENDIDA, INDEPENDENTE DA HORA QUE FOR ACIONADO O ASSISTENTTÉCNICO, GARANTINDO A 

EXECUÇÃO DAS ANÁLISES EM TEMPO HÁBIL (24h), SEM DESCONTINUIDADE  DO  SERVIÇO; 

8.2.7.6.2. CASO A EMPRESA NÃO TENHA CONDIÇÕES DE EXECUTAR A MANUTENÇÃO CORRETIVA E/OU 

FORNECER OS REAGENTES E KITS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES EMTEMPO HÁBIL (24 HORAS), 
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DEVERÁ SE RESPONSABILIZAR PELA REALIZAÇÃO IMEDIATA DOSEXAMES; 

8.2.7.6.2.1. CONFORME DESCRITO NO SUBITEM 8.2.7.6.2, NOS CASOS EM QUE A MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NÃO FOR EXECUTADA DE FORMA ASSERTIVA, O ASSESSOR TÉCNICO, ACORDADO 

(CONCILIADO) COM O COORDENADOR DO LABORATÓRIO, FICARÁ RESPONSÁVEL PARA O ENVIO DAS 

AMOSTRAS PARA UM LABORATÓRIO DE APOIO QUE PRESTA SERVIÇO A REFERIDA EMPRESA PARA QUE 

TODAS AS ANÁLISES SEJAM PRONTAMENTE REALIZADAS, GARANTINDO UMA ANÁLISE EM TEMPO 

HÁBIL (24H), COM QUALIDADE E DEVOLUTIVA DOS LAUDOS IMPRESSOS OU INSERIDOS NO SISTEMA 

DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL, CONFERINDO CONTINUIDADE DO SERVIÇO. 

8.2.7.7. FORNECER SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS, SEM NENHUM ÔNUS PARA A INSTITUIÇÃO, PARA A 

REALIZAÇÃO DOS TESTES ADQUIRIDOS, INCLUSIVE CONTROLES E CALIBRADORES; 

8.2.7.7.1. FORNECIMENTO DE CEPAS ATCC LIOFILIZADAS UTILIZADAS PARA CONTROLE DE QUALIDADE, 

LISTADAS ABAIXO NO ATO DA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

LABORATÓRIO: 

 

MICRORGANISMO                          ID DA ESTIRPE 

Candida albicans                             ATCC® 14053™ 

Candida auris                                  ATCC B11903 

Enterobacter aerogenes                 ATCC® 13048™ 

Enterococcus faecalis                     NCTC 12697 

Escherichia coli                               NCTC 12923 

Haemophilus influenzae                 ATCC® 10211™ 

Klebsiella pneumoniae                   STL 104016 

Listeria monocytogenes                 ATCC® 15313™ 

Pseudomonas aeruginosa              NCTC 12924 

Salmonella enterica                       ATCC® 14028™ 

Staphylococcus aureus                  NCTC 10788 

Streptococcus pneumoniae           ATCC® 6305™ 

 

8.2.7.8. FORNECER UMA GELADEIRA "FROST FREE" SEM ÔNUS PARA GUARDA PROVISÓRIA DE 

INSUMOS A SEREM UTILIZADOS NO REFERIDO SEGMENTO. 

8.2.7.9. NA ENTREGA DOS INSUMOS E REAGENTES O PRAZO DE VALIDADE DEVERÁ SER, NO MÍNIMO, 

75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DA SUA DATA DE VALIDADE TOTAL, CONTADOS DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. NO CASO DE ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DESSA CONDIÇÃO, A 

CONTRATADA DEVERÁ SOLICITAR FORMALMENTE A AUTORIZAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA. A CARTA DEVERÁ SER EM 

PAPEL TIMBRADO, ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, CASO ACATADO O REFERIDO 

DOCUMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR A NOTA FISCAL DE RECEBIMENTO. 

8.2.7.10. REGISTRO DO PRODUTO, OU DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO REGISTRO, OU DO CADASTRO, 

OU DO CADASTRO DO PRODUTO, OU A NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA, CONFORMEO CASO, EMITIDO 

PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, OU CÓPIA 

LEGÍVEL DA PUBLICAÇÃO DIÁRIO OOFICIAL DA UNIÃO DO MESMO ONDE CONSTA A RESOLUÇÃO DOS 

DADOS DO PRODUTO. 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS E DAS AMOSTRAS 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 39 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

9.1. Quando da convocação para apresentação da proposta final adequada, concomitantemente, o (a) 
Pregoeiro (a) solicitará CATÁLOGOS para o equipamento fornecido em regime de comodato, via sistema 
COMPRASGOV e AMOSTRAS para todos os insumos e reagentes para demonstração do objeto desta licitação 
para melhor avaliação, ficando o primeiro colocado obrigado, sob pena de desclassificação, apresentar tais 
AMOSTRAS, no prazo definido pelo (a) Pregoeiro (a) de, no mínimo, 03 (três) dias úteis contados a partir da 
CONVOCAÇÃO lançada na plataforma do sistema do COMPRASGOV, o(a) Pregoeiro(a) deverá convocar as 
demais licitantes, na ordem de classificação. 

9.1.1. Os CATÁLOGOS serão recebidos pelo (a) Pregoeiro (a), remetidos ao órgão interessado na licitação e 
analisados por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamentedatado e assinado 
por quem o emitiu. 

9.2. As AMOSTRAS serão recebidas na sede da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, localizada à Rua 
Barão Rio Branco, 910 - Sobreloja - Centro - CEP: 60.025-060, sala da Coordenadoria de Gestão de Compras e 
Licitações (COGEC), de 08h às 12h e de 13hàs 17h, contato: (85) 3452-6602. 

9.3. As AMOSTRAS serão analisadas por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser 
devidamente datado e assinado por quem o emitiu.  

9.4. A análise dos CATÁLOGOS/ AMOSTRAS tem o objetivo de verificar a equivalência do itemofertado ao 
solicitado em Edital. 

9.5. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente aos CATÁLOGOS/AMOSTRAS 
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, os CATÁLOGOS/AMOSTRAS 
ficarão retidos na SMS para comparação de qualidade com as demaisunidades a serem adquiridas. 

9.6. A reprovação dos CATÁLOGOS/AMOSTRAS após análise técnica acarretará em desclassificação da 
licitante. 

9.7. O não cumprimento da entrega da documentação, dos CATÁLOGOS/AMOSTRAS dentro dosprazos 
estabelecidos acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocada a licitantesubsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

9.8. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de lance. 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou Certificado de 

Registro Cadastral – CRC da Secretária Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR. 

 

10.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.2.1. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 

documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 90 (noventa) 
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dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 

habilitação fiscal e econômico-financeira. 

10.2.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 

acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 

10.2.3. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet, 

terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.2.4. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 

se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 

matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação 

 

10.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

10.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

10.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

10.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3.5. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

10.3.5.1. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Lei 5.764/71; 

10.3.5.2. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da Lei 5.764/71; 

10.3.5.3. Ata de fundação da cooperativa; 

10.3.5.4. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por quem 

de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

10.4.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar 

a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 
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11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar 

em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da Lei nº 11.101/2005. 

10.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos 

para habilitação econômico-financeira. 

10.4.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 

exigida no subitem 10.4.1 acima. 

10.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

financeiros, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador (es) 

registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.4.4. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

10.4.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

10.4.5.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente 

às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

10.4.6. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário 

e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado 

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 

da empresa. 

10.4.7. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos 

neste instrumento convocatório. 

10.4.8. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser comprovado a boa situação 

financeira da interessada por documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da interessada, através de um dos índices 

contábeis previstos neste instrumento convocatório, conforme formulas abaixo: 

 

Liquidez Geral - LG 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo ≥

 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

OU 
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Liquidez Corrente - LC 

LC = Ativo Circulante ≥

 1,0 

Passivo Circulante 

OU 

Solvência Geral - SG 

SG =  Ativo 

Total  ≥1,0 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
10.4.9. Caso o subitem 10.4.8 não seja atendido, deverá a licitante alternativamente apresentar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos 

devidamente comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 

 
10.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Os Atestados deverão atender ao quantitativo 

mínimo de 50% do objeto desta licitação. 

 
10.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.6.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus 
períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

10.6.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

10.6.5.2. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO ESTADO SEDE DA LICITANTE. 

10.6.5.3. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO MUNICÍPIO SEDE DA LICITANTE. 

10.6.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o 
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 
10.6.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos relativos 

ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

10.6.3.1. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

10.6.3.2. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 

licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

10.6.3.3. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da 
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licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles na 

cooperativa. 

10.6.4 Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

10.6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943. 

10.6.6 A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999. 

 
11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

11.1. Quanto à entrega: 

11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste instrumento, no local especificado abaixo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 

recebimento de cada ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, nos horarios e dias 

estabelecidos no respectivo documento. 

 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

11.1.1.1. ENDEREÇO DE ENTREGA PARA OS GRUPOS 01, 04 E 05: 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

11.1.2. Os Insumos e Reagentes constantes nos Grupos 02 e 03 deverão ser entregues no endereço 

relacionado abaixo e previamente indicado, no prazo de até 48 (Quarenta e Oito) horas, contado 

apartir da solicitação feita pela SMS. 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

11.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

2(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 

serãoconsiderados como inadimplemento contratual. 

11.1.4.  ENDEREÇO PARA INSTALAÇÃO DO  EQUIPAMENTO  FORNECIDO  EM  REGIME  DE COMODATO 

PARA O GRUPO 01: 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 
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11.2. Quanto o recebimento: 

11.2.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias úteis da entrega do produto, mediante Termo de 

Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações, devendo ser feito pelo(s) fiscal(is) do contrato. 

11.2.2. DEFINITIVAMENTE, até 30 (trinta) dias úteis da expedição do termo de recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo(s) fiscal(is) 

da contratação, será expedido termo de recebimento definitivo, devendo haver rejeição do objeto no 

caso de desconformidade. O Termo de recebimento definitivo será lavrado pelo(s) fiscal(is) do 

Contrato. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

12.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

12.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando- se por base o valor 

contratual. 

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de até 72 (Setenta e duas) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 
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12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 

a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

12.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

12.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

12.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

12.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

12.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

12.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.24. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
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prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

12.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados da 

CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando 

os dados utilizados. 

12.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 

culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital 

de licitação e legislação pertinente: 

13.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 

Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 

13.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 

13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

13.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

13.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

13.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Decreto Municipal nº 15.604/2023 e neste 

Termo de Referência; 

13.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos. 

13.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.13. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 que 

trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA 
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quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, 

necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

13.14. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 

previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

13.15. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares 

pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-

se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso 

e/ ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018. 

13.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14. DO PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data 

da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 

crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente na instituição financeira 

contratada para esse fim, consoante expressa previsão legal contida no art. 15 da Lei Municipal nº 

10.921 de 16 de setembro de 2019. Atualmente, a instituição financeira contratada se trata do Banco 

Santander S.A, através do Contrato nº 53/2024, oriundo do Pregão Presencial nº 001/2024, celebrado 

entre o Município de Fortaleza e o Banco Santander S.A. 

14.1.1. A nota fiscal/ fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 

data de apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida. 

14.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do 

objeto, conforme especificações exigidas na licitação. 

14.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

14.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 

14.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 

 
15. DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1 A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal especialmente 

designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e nos art. 7º e 8º do Decreto Municipal nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023, a ser 

informado quando da lavratura do instrumento contratual. 

 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

16.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

16.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no §4º do art. 156 

da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

no §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.4. Multa de: 

16.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

16.2.4.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023. 

16.2.4.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.2.4.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.2.4.1.4. entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 

se destina. 

16.2.4.2. 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que: 

16.2.4.2.1. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.2.4.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.2.4.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 

para a licitação, para aquele que: 

16.2.4.3.1. der causa à inexecução total do contrato; 

16.2.4.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.2.4.3.3. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.2.4.3.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.2.4.3.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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16.2.4.3.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2.4.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a 

até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 

quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documentos fiscal. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 14.4.1. 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.8. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Portal ComprasFOR 

do Município de Fortaleza. 

16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com 

o contratado ou será cobrada judicialmente. 

17. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

17.1. O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso. 

18. DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

18.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do 
orçamento estimado, mediante aplicação do índice (Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC). 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência e de execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por um ou mais períodos, tendo em vista a sua necessidade prolongada de acordo com a 
Portaria nº 0819/2024 desta SMS, respeitando o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos 
do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados a partir da data da última assinatura, devendo 
ser publicado na forma do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DO ACESSO À INFORMAÇÃO 

20.1. Este Termo de Referência se enquadra como documento público, não havendo restrições 
quanto à sua publicidade, salvo nas hipóteses legalmente previstas, conforme dispõe a Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação. 
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 APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Os exames contemplados no segmento de microbiologia atendem a demanda  no  período de 12 (doze) 
meses, dos Hospitais e Policlínicas da Rede desse Município, que em virtude da  centralização do 
diagnóstico laboratorial, o laboratório de Apoio HMDZAN realizará  as análises,  evitando a 
descontinuidade dos Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) componente Laboratório nos 
referidos equipamentos de saúde. 
Contextualizamos que o Laboratório de Microbiologia, participa de modo destacado no suporte às 
atividades de Controle de Infecção em serviços de saúde oferecendo informações e suporte as Comissões 
de Controle de Infecções Hospitalares.   
Na luta contra os desafios sanitários, tais como os organismos resistentes a múltiplos fármacos, os testes 
de identificação microbiana é um passo fundamental no fornecimento das informações necessárias para 
alcançar respostas clínicas específicas e  melhores resultados  para a assistência  ao  paciente.  Tais testes 
permitem que seja detectado uma vasta gama de organismos clinicamente relevantes com a facilidade e 
segurança. Dentro do mesmo âmbitodamicrobiologia, compreendemos a importância da pesquisa de 
microrganismos patogênicos no sangue utilizando as hemoculturas. Este exame é auxiliar e proeminente, 
onde seu resultado projeta-se na terapêutica, utilizado em quadros infecciosos, como: Suspeita de 
endocardite; Sepse; Infecções hospitalares; Febre de origem não definida; Infecções em pacientes 
imunodeprimidos; Meningites; Pneumonias graves; Bacteremia.  
Portanto, os testes contemplados neste segmento são indicados para identificar, diferenciar, trazer 
confirmação presuntiva de patógenos e avaliar se o antibiótico na conduta terapêutica possui resposta de 
sensibilidade, resistência e/ou leitura intermediária.   
O serviço de microbiologia é ofertado dentro do laboratório do Hospital e Maternidade Drª Zilda Arns 
Neumann – HMDZAN utilizando um serviço diferencial e totalmente automatizado que configura um 
laboratório  contemporâneo  com  emissão  de  laudos  em  até  72  horas. Sendo retaguarda para atender 
as demandas de microbiologia dos demais Hospitais da Rede do município de Fortaleza.  
EXAMES: Reação de identificação para bacilos gram – negativos, Teste de sensibilidade a antimicrobianos  
(MIC)  para  bacilos  gram  –  negativos, Reação  de  identificação  para  cocos gram  –  positivos, Teste de 
sensibilidade a antimicrobianos  (MIC)  para  cocos  gram  – positivos,  Reação  de  identificação  para  
leveduras,  Teste  de  sensibilidade  para  leveduras, Reação para identificação de Neisserias Haemophilus 
e demais insumos imprescindíveis no auxílio do diagnóstico no referido segmento.  
Considerando que os itens solicitados são classificados como insumos e reagentes para o diagnóstico em 
Microbiologia, os quais  são  imprescindíveis  para  realização  das  análise que a necessidade de aquisição 
do mesmo é permanente, caso ocorra interrupção  no seu fornecimento ocorrerá comprometimento na 
prestação no serviço de diagnóstico, o referido exame é considerado como serviço de uso contínuo, 
conforme decreto Nº 15.913, de 27 de fevereiro de 2024 e Portaria Nº 0819/2024. 

 

2. ÁREAS REQUISITANTES 

• Célula de Gestão de Apoio Diagnóstico Laboratorial - CEGEAD  

• Coordenadoria de Redes Pré – Hospitalar e Hospitalar – COREPH 

 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 52 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

Informamos que os itens contemplados nessa aquisição foram agrupados na classe 244 e no grupo KITS E 
TIRAS REAGENTES. Segue código de identificação (ID) da demanda por unidade pré-hospitalar, previsto 
no Plano de Contratações Anual da SMS:  Extraído no dia 01/10/2025 do site eletrônico:  Portal Nacional 
de Contratações Públicas às 13:50 pm. 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. DO OBJETO: 

4.1.1.  Constitui objeto desta licitação o registro de preços para aquisições de insumos e reagentes no 
segmento Microbiologia, destinados aos Hospitais da Rede Municipal de Fortaleza com disponibilização e 
instalação do analisador em regime de comodato, garantindo a manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica (24 horas/dia) e assessoria técnica local, pelo período de 12 (doze) meses.   

4.1.2.  Os insumos a serem adquiridos foram estimados de acordo com a necessidade da Rede Hospitalar 
desse Município, cuja estimativa foi obtida mediante análise dos indicadores de produção dos referidos 
equipamentos da saúde.   

4.1.3. As especificações e quantitativos dos itens foram ajustados tecnicamente e com seus respectivos 
códigos CATMAT e unidade, embasam a elaboração da planilha Anexo I - Item 5 do presente ETP.   

4.1.4.  Os itens tecnicamente especificados e devidamente padronizados, atendem os requisitos da 
qualidade, compatibilidade e segurança garantindo a execução da fase analítica em excelência. 

4.2. DA GARANTIA DO PRODUTO:  

4.2.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, 
de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.   

4.2.2.  A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 
Termo.   

4.2.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações  técnicas  
iguais,  ou  superiores  com  aprovação  prévia  da  Contratante,  sem custo adicional para a Contratante. 

4.3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

4.3.1. QUANTO À ENTREGA:  

4.3.1.1. Os produtos deverão ser entregues na embalagem original em perfeito estado, sem sinais de  
violação  e  umidade,  sem  inadequação  de  conteúdo,  identificação  com  o  número do lote, data de 
fabricação e data de validade;   

4.3.1.2.  Os produtos nacionais  e  importados  devem  apresentar  nos  rótulos  todas  as informações em 
língua portuguesa;   

4.3.1.3.  Na entrega  dos  insumos  e  reagentes  o  prazo  de  validade  deverá  ser,  no  mínimo, 75% 
(SETENTA E CINCO POR CENTO) da sua data de validade total, contados da data de fabricação. No caso de 
absoluta impossibilidade do cumprimento dessa condição, a contratada deverá solicitar formalmente a 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 53 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

autorização para o recebimento, mediante apresentação  da  Carta  de  Comprometimento  de  Troca.  A 
carta  deverá  ser  em  papel timbrado, assinado pelo representante legal da empresa, caso acatado o 
referido documento deverá acompanhar a nota fiscal de recebimento.   

4.3.1.4.  O objeto contratual deverá ser  entregue  em  conformidade  com  as  especificações 
estabelecidas  neste  instrumento,  nos  locais  especificados  abaixo,  no  prazo  máximo  de  30 (trinta) 
dias corridos, a contar do recebimento de cada ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, nos 
horários e dias estabelecidos no respectivo documento.   

4.3.1.5.  Os atrasos  ocasionados  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  desde  que justificados  
até  2  (dois)  dias  úteis  antes  do  término  do  prazo  de  entrega,  e  aceitos  pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

 

4.3.2. QUANTO AO RECEBIMENTO:  

4.3.2.1.  PROVISORIAMENTE mediante recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da conformidade  
do  objeto com  as  especificações, devendo  ser  feito  por  pessoa  credencia pela contratante.   

4.3.2.2. DEFINITIVAMENTE sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação  da  
qualidade  e  da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as condições  estabelecidas  foram  
atendidas  e,  consequente  aceitação  das  notas  fiscais  pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
As  tabelas  abaixo  demonstram  os  quantitativos  necessários  para  atender  a  demanda  dos Hospitais 
da Rede e Policlínicas da Rede. Vale ressaltar que os exames dos segmentos de Microbiologia serão 
processados no Laboratório de Apoio do HMDZAN.   

 
A Memória de Cálculo a ser utilizada para obtenção dos quantitativos foi elaborada a partir dos 
indicadores de produção, série histórica dos anos 2024-2025, de cada equipamento de saúde,  que  
utilizando  planilhas  padronizadas  foram  devidamente  preenchidas  por  um profissional do serviço de 
laboratório. As planilhas são enviadas mensalmente por e-mail a área técnica, CEGEAD, as quais são 
analisadas, registradas e avaliadas com monitoramento contínuo.   
 
Esses indicadores são compilados e através dessas informações, foram analisadas as necessidades  de  
cada  equipamento  de  saúde  para garantir  a  execução das  demandas  da população a ser atendida, 
conforme o seu perfil de assistência. Munidos dessas informações  de  acordo com  o  item,  verificamos 
se  o  exame  apresenta  alta, média  e  baixa rotatividade para que seja dado um incremento nesse 
quantitativo, inserindo se necessário um percentual de acréscimo em até 50%.    
 
Salientamos também que o serviço de diagnóstico, componente laboratório é dinâmico, por esse motivo 
dependendo da atual conjuntura faz - se necessário ajustes de inclusão ou de exclusão de exames de 
acordo com a atualização de metodologias de diagnóstico. Portanto o  aumento  desse  percentual foi 
feito  em  virtude  também  da  ampliação  dos  leitos  da  Rede Hospitalar.   
 
Concluída essa análise, uma planilha é elaborada com o número do item, códigos CATMAT e SEPOG, 
especificação dos itens e quantitativos, referentes às demandas dos Hospitais da Rede e os equipamentos 
geridos pela OSs – ANEXO I.   
 
No ANEXO II, apresentamos o compilado do quantitativo para atender as necessidades dos equipamentos 
dos Hospitais e Policlínicas da rede, utilizamos como referência a aquisição do período 2024-2025, esse 
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quantitativo corroborou para estimar o quantitativo para a nova aquisição, haja vista que a produção de 
exames apresentou discreto aumento nos referidos equipamentos, em que foi dado um incremento nesse 
quantitativo de 14,64%.    
  
Ressaltamos que diante da centralização do diagnóstico no Laboratório de Apoio - HMDZAN, o cenário 
atual configura-se na migração também dos exames laboratoriais dos demais equipamentos, além dos 
Hospitais da Rede. 
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6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
   
As  informações  dos  preços  praticados  foram  utilizadas  para  elaborar  a  planilha  com  o demonstrativo  
do  financeiro,  dos  itens  a  serem  adquiridos  –  ANEXO  I,  através  de  uma consulta nos contratos 
vigente Nº 219/2025 e Nº 223/2025 ambos com vigência 13/05/2026, celebrados com a SMS – ANEXO II. 
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8. LEVANTAMENTO DO MERCADO: 

 
7.1. Das possíveis soluções existentes no mercado:   
 
7.1.1. Das soluções:  
7.1.1.1. Solução 1 – Aquisição de insumos e reagentes na modalidade licitação em regime de comodato.  
7.1.1.2. Solução 2 – Terceirização do SADT (Serviço de Apoio de Diagnóstico e Terapêutico) no 
componente laboratório no modelo de um Laboratório contemporâneo.   
7.1.1.3. Solução 3 – Aquisição de bem, compra dos analisadores.   
 
7.2. Da análise:  
 
7.2.1. Solução 1: Atende,  pois  a  Secretaria  da  Saúde  do  Município  (SMS)  possui  um  parque  
tecnológico  no Laboratório de Apoio do HMDZAN, contemplando:   
 

• Infraestrutura tanto no espaço físico quanto ambiente virtual;  

• T.I,  Tecnologia  de  Informação  operacional  que  utiliza  o  software  de  gerenciamento laboratorial; • 
RH, com técnicos tanto nível superior quanto médio, possuindo vínculos empregatícios  como  servidor  
público  e  celetistas,  capacitados  tecnicamente  para realizar o gerenciamento das três fases do 
laboratório clinico. 
 
1. Pré - analítica: Programação e elenco de exames padronizados, agendamento de exames, Coleta, 

logística das amostras coletadas.  
2. Analítica: Processamento das amostras coletadas.   
3. Pós – analítica: Emissão de laudos. 
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Como produto da solução 1, o contrato celebrado com a empresa vencedora do certame junto a 
INSTITUIÇÃO (SMS), garante a execução das ações abaixo elencadas, sem nenhum ônus a Secretaria 
Municipal da Saúde:   

7.2.1.1.  Assistência técnica  e  científica  local  permanente  24  horas  registradas  nos  seus respectivos 
conselhos fiscalizadores.  

7.2.1.1.1. As empresas que lideram o mercado de diagnóstico possuem equipes de plantão para  garantia  
da  execução  de  atendimentos  em  caso  de  intercorrências  no  período  de  24 horas.  Portanto,  a  
assistência  técnica  e  científica  local  será  disponibilizada  sem  custos adicionais para a Secretaria 
Municipal da Saúde.   

7.2.1.2. Assessoria científica e treinamento aos técnicos que operam o equipamento, sem nenhum ônus 
para a instituição, com emissão de certificados.   

7.2.1.2.1.  A  assessoria  científica  será  executada  através  do  contato  com  a  empresa  pelo coordenador 
do Laboratório de Apoio para agendamento do treinamento “in loco”, com a finalidade  de  efetivar  a  
operacionalização  do  equipamento  junto  a  equipe.  Estabelecendo carga horária, registro de frequência 
e emissão de certificado, comprovando que o profissional estará tecnicamente habilitado para executar 
suas atividades laborais.  

7.2.1.3. Manutenção preventiva e corretiva para o equipamento, sem ônus (todas as peças de reposição 
e todos os suprimentos adicionais necessários e insumos para a troca durante os processos periódicos de 
manutenção indicada pelo fabricante).  

7.2.1.4. Fornecer suprimentos necessários, para a realização dos testes adquiridos, inclusive controles e 
calibradores;  

7.2.1.5.  Caso a empresa vencedora  não tenha  condições de executar a manutenção corretiva  e/ou  
fornecer os reagentes e kits  para a realização dos  xames em tempo  hábil (24 horas), deverá se 
responsabilizar pela realização imediata dos exames.  

7.2.1.5.1. Nos casos em que a manutenção corretiva não for executada de forma assertiva, o  assessor 
técnico, acordado (conciliado) com o coordenador do Laboratório de Apoio HMDZAN, ficará responsável 
para o envio das amostras, para um laboratório de apoio que presta serviço a referidaempresa. 
Garantindo as análises em sua totalidade sejam prontamente realizadas em tempo hábil (24h), com 
qualidade e devolutiva dos  laudos impressos ou inseridos  no sistema  de  gerenciamento  laboratorial, 
conferindo continuidade do serviço. Essa garantia das análises não implicará em restrição irregular à 
competição, haja visto  que  as  empresas  nessa  linha  de  mercado  de  diagnóstico estão cientes dessa 
condição.  

7.2.1.6. Implantação completa de  um  sistema de  interfaceamento  bidirecional  (software  de protocolo 
e software de comunicação ou link com o sistema a ser instalado no laboratório), bem como sua 
manutenção mensal;  

7.2.1.6.1. A empresa vencedora do certame implantará um software garantindo o interfaceamento do 
envio das informações obtidas durante o processamento das amostras. Esse interfaceamento será 
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possível utilizando um analisador compatível com o software e o sistema  de  gerenciamento  laboratorial,  
possibilitando  o  envio  dos laudos em “nuvem” aos profissionais  solicitantes.  No  mercado  de  
diagnóstico  utilizando  tecnologia  de  ponta,  todo analisador garantirá a compatibilidade dos softwares 
exigidos. 

 
7.2.1.7. Fornecer equipamentos de informática:  

• Computadores e impressoras externas para o interfaceamento, na quantidade necessária;  

• Impressora de código de barras;  

• Equipamentos instalados com  nobreak  com  potência  mínima  de  1,5 kva  totalmente senoidal, 
110-220 v;  

• Leitor de códigos de barra;  

• Fornecer todos os materiais  de  suporte  necessários  ao  perfeito  funcionamento  do 
interfaceamento e informatização, tais como: licenças de uso de softwares e sistemas operacionais, 
cartuchos, fitas impressoras, papel, etiquetas para código de barras e  ribbons. Por se tratarem de itens 
não permanentes não é possível dimensionar os seus quantitativos em virtude de serem proporcionais 
a demanda a ser atendida, que varia de acordo com o perfil do equipamento, sazonalidade, entre 
outros.   
Referente ao quantitativo dos equipamentos para atendero referido segmento segue o ANEXO I:  
 

Portanto, a solução 1 tecnicamente exposto, compreende –  se como a mais vantajosa dentre as três 
soluções propostas.   
 
7.2.2.  Solução  2: Terceirização  do  SADT  (Serviço  de  Apoio  de  Diagnóstico  e  Terapêutico) no 
componente laboratório no modelo de um Laboratório contemporâneo.   
 
Em um LABORATÓRIO CONTEMPORÂNEO, que Constitui um Laboratório de Apoio para o recebimento de 
amostras oriundas de vários postos de coleta, configura – se nas possibilidades de executar as três fases 
(mencionado no item 7.2.1 às linhas 9 à 12) de um laboratório clínico na sua totalidade ou terceirizar uma 
das fases. 
 
O cenário atual do diagnóstico  no  município  de  Fortaleza,  que  é  um  modelo  de  um laboratório 
contemporâneo e público, não é possível terceirizar a fase pré -analítica do laboratório clínico. Por ser 
vedado contratar uma empresa, que executará a rotina de coleta de  exames  dentro  do  hospital  público,  
que  faria  a  substituição  de  servidores  previstos  no plano  de  cargos  lotados  nos  equipamentos  de  
saúde.  Porém a  participação  de  uma empresa privada complementar no SUS, mediante contrato de 
direito público ou convênio, seria possível essa contratação para executar as fases analíticas e pós – 
analíticas, criando estratégias de serviço complementar por um prestador de serviço referente as análises 
das amostras e emissão de laudos.   
 
Diante do  cenário  atual  o  serviço  de  diagnóstico  laboratorial  se  mostra  inviável  devido  às seguintes 
desvantagens:   
 

• Para executar a fase Pré – analítica impossibilita a terceirização de mão de obra por ter  servidores  
públicos  para  executar  a  referida  fase;  A  integração  das  atividades pode  ser  prejudicada  por  
falhas  de  comunicação  entre  a  empresa  prestadora  do serviço e a Secretaria da Saúde;   

• A integração  das  atividades  durante  a  execução  das  fases  analíticas  e  pós  – analíticas  do  
laboratório  clínico  (mencionado  no  item  7.2.1  às  linhas  11  à  12)  pode ser prejudicada por falhas 
de comunicação entre a empresa prestadora do serviço e a Secretaria da Saúde;   

• Considerando o que foi descrito  na  solução  1, é recomendado evitar terceirizar atividades – fim, 
aquelas que são consideradas o objetivo principal, como o Serviço de Apoio e Diagnóstico Terapêutico 
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(SADT) no componente laboratório,para garantir o monitoramento adequado e a obtenção de bons 
resultados,principalmente no que concerne a fase analítica   

• O monitoramento das ações  durante  a  execução  das  fases analíticas  e  pós-analíticas (mencionado 
no item 7.2.1 às linhas 11 e 12) junto à empresa terceirizada pode  dificultar  a  cobrança  de  resultados  
e  diminuir  o  controle  sobre  as  ações, implicando em uma má gestão.  Portanto, o cenário  atual  do  
diagnóstico  no  município  de  Fortaleza,  que  é  um  laboratório contemporâneo e público, não é 
possível terceirizar a fase pré – analítica.  Diante  do  exposto,  a  solução  2  não  apresenta  vantagens  
que  atendam  a  demanda  da SMS, sendo assim, a área técnica, após análise criteriosa, conclui que a 
presente solução não é viável. 

 
Portanto, o  cenário  atual  do  diagnóstico  no  município  de  Fortaleza,  que  é  um  laboratório 
contemporâneo e público, não é possível terceirizar a fase pré – analítica.   
Diante do  exposto,  a  solução  2  não  apresenta  vantagens  que  atendam  a  demanda  da SMS, sendo 
assim, a área técnica, após análise criteriosa, conclui que a presente solução não é viável.   
 
7.2.3. Solução 3: Aquisição de bem, compra dos analisadores.  
O investimento  financeiro  na  aquisição  do  equipamento  no  segmento  MICROBIOLOGIA que atenda 
o portfólio dos exames descritos nas planilhas no item 5, é estimado conforme    ANEXO II: 
 

SEGMENTO VALOR EQUIPAMENTO 

MICROBIOLOGIA SIGILOSO 

 
O valor total do investimento é estimado em R$ 480.000,00 para aquisição do equipamento do  referido  
segmento,  vale  ressaltar  que  o  financeiro  referente  aos  equipamentos  de informática  não  estão  
incluídos,  demonstrando  assim  o  impacto  financeiro  adicional  à compra do equipamento.   
Contudo, a  referida  solução  é  inviável,  pois  as  garantias  7.2.1.1,  7.2.1.2,  7.2.1.3,  7.2.1.4, 7.2.1.5, 
7.2.1.6, 7.2.1.7, supracitadas na solução 1, terão um impacto financeiro considerável,  haja  vista  que  as  
mesmas  devem  ser  de  responsabilidade  financeira  da instituição que venha adquirir o equipamento.   
Salientamos que a Patologia Clínica é essencialmente dinâmica, com constantes atualizações no mercado 
do diagnóstico, acarretando assim a obsolescência dos equipamentos, pois  essa  condição é 
determinante,  identificando  assim  diante  do  cenário contemporâneo a necessidade da substituição do 
equipamento adquirido mesmo em pleno funcionando  e  cumprindo a operacionalização  para  a  qual  
foi  projetado  ,  por  um  novo modelo, com tecnologia mais avançada, que acaba desempenhando com 
mais eficiência as necessidades  do  cliente  e  acontece quando  há    introdução  de  um  produto  
genuinamente aperfeiçoado no mercado.   
 Diante do  exposto  a  obsolescência  impacta  de forma  considerável  nos  gastos, referente à aquisição 
de um equipamento, na modalidade compra, a ser utilizado em análises laboratoriais.   
 
7.3. CONCLUSÃO:  
 
Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para  buscar quais soluções 
disponíveis no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os  resultados 
pretendidos e atenderà necessidade da contratação junto à SMS, com os  respectivos  preços  estimados, 
levando – se  em  conta principalmente  a  qualidade dos testes que serão adquiridos, seguido dos valores 
unitários.   
Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por órgãos e 
entidades, por meio de consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),  a fornecedores  e  
pesquisas  em  sites  especializados,  como  também  utilizamos  os valores praticados em contratos 
recentemente celebrados junto à SMS do referido segmento, com a finalidade de encontrar os valores 
dos testes que serão licitados.   
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Diante do exposto, a área técnica conclui que A SOLUÇÃO 1 é a melhor solução, pois É A MAIS VIÁVEL OU 
FACTÍVEL do ponto de vista técnico. 

 
8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  
 
8.1.  Aquisição de  Insumos  e  Reagentes  para  garantir  a  demanda  da  população  atendida nos hospitais 
da rede e equipamentos de saúde geridos pela O.S.  
8.2. A necessidade foi descrita no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP.  
8.3. Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente Estudo. 8.4. Foram analisadas 
as possíveis soluções no item 6 deste ETP. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
O parcelamento  dos  itens  não  se  aplica  devido  à  natureza  do  objeto  a ser  contratado,  por apresentar 
integração e caracterizar em padronização dos referidos itens.  No entanto, foi necessário fazer a 
aglutinação dos itens em grupos, levando em consideração  os  critérios  da  similaridade  das  
especificações  dos  itens,  objetivando  a economia em escala, reduzindo custos com a gestão de 
contratos, promovendo vantagem na  contratação,  pois  com  a  aquisição  de  diversos  itens  de  um  
mesmo  fornecedor,  os valores  se  tornam  mais  atrativos  para  os  licitantes  caracterizando  uma  
licitação  menos onerosa para o Município.  Portanto, a aquisição sem parcelamento se mostra 
tecnicamente viável e economicamente vantajosa. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICABILIDADE À  COTA  RESERVADA  PARA ME/EPP: 

Justifica-se a não destinação à COTA RESERVADA no presente certame, qual seja, para Microempresa  ou 
Empresa de Pequeno Porte pelo  fato de  que os itens, ao serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.   

Assim, a Administração buscando atender ao princípio da padronização, caso conceda aos itens a Cota  
Reservada  poderá  conduzir  uma  licitação  ineficaz  com  número  de  itens desertos ou fracassados, em 
virtude da ausência de empresas capazes de fornecerem itens padronizados  e  com condições específicas  
para  que os insumos  possam  ser  compatíveis com o equipamento, analisador clínico que será instalado 
em regime de comodato, conforme exigências editalícias.   

Considerando a concessão de cota reservada para ME/EPP, enquanto área técnica manifestamos no  
referido  Estudo  Técnico  Preliminar-ETP,  a  probabilidade  de  riscos  no certame, haja  vista  que  poderá  
ensejar  a  contratação  de  2(duas)  empresas  distintas, conferindo situações  em  que  podem  fornecer 
insumos incompatíveis com o  equipamento discriminado no Edital ou a necessidade de instalação de dois 
equipamentos analisadores, com metodologias diferentes, impactando assim na qualidade durante a 
execução das  análises ou apresentar  licitação  fracassada  ou  deserta  por  não  atender  as  exigências 
editalícias.   

Deste modo, é temerária a tomada de decisão  em  favor  da  destinação  de  cota  reservada pelo  fato  
de  não  termos  garantias  da  existência  de  fornecedores  capazes  de  atender  à demanda, sendo assim 
não será vantajoso para a administração pública, podendo representar prejuízos ao serviço dediagnóstico 
no componente laboratório, por descontinuidade do referido serviço.  
 
11 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
   
O  serviço  laboratorial  é  fundamental  no  auxílio  do  diagnóstico  na  tomada  de  decisão terapêutica 
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possibilitando identificar a condição clínica do paciente e, assim, utilizar recursos terapêuticos de acordo 
com a patologia elucidada.   
Dito isto, a aquisição dos Insumos e Reagentes do segmento MICROBIOLOGIA é imprescindível para 
manter a continuidade das atividades laboratoriais. No caso da ausência  dos  itens  especificados  com  
seus  respectivos  quantitativos,  apresentados  no presente estudo impactaria de forma negativa na 
qualidade de vida da população assistida no Município de Fortaleza.   
 
12 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:  
Por se tratar  de  aquisição  de  insumos  e  reagentes,  não  se  faz  necessária  nenhuma adequação.    
 
13 – CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES:   
 

• Não se aplica.   
 
 
14 – IMPACTOS AMBIENTAIS:  
 
14.1.  O possível  impacto  ambiental  da  presente  aquisição  deve  –  se  principalmente  ao processo de 
descarte dos reagentes e amostras biológicas, visto que um procedimento de descarte  inadequado  pode  
acarretar  em  contaminação  do  solo,  das  águas  subterrâneas  e superficiais.   
14.2.  Diante  dos  impactos  ambientais  apresentados,  a  medida  mitigadora  adotada  será  o Programa 
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), o qual orienta o correto descarte de 
resíduos laboratoriais.   
14.3.  Os  critérios  de  sustentabilidade  exigidos  no  Termo  de  Referência  estão  de  acordo com  o  
inciso  XII  do  §  1  no  Art.  18º  da  Lei  nº.  14.133/2021;  Decreto  nº.  10.396,  de  12  de janeiro  de  
2022;  Lei  nº.  12.305,  de  2  de  agosto  de  2010;  Art.  225  da  Constituição  da República  Federativa  
do  Brasil  de  1988  e  subsidiariamente  a  Lei  nº.  9.985,  de  18  de  julho de 2000. A empresa contratada 
deverá seguir os objetivos do processo licitatório, conforme previsto no inciso IV do artigo 11º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.4.  A empresa  contratada  deverá  adotar  as  práticas  de  sustentabilidade  ambiental  na execução 
dos serviços, conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 14.133/2021.   
14.5.  Os critérios  de  sustentabilidade  exigidos  tratam  principalmente  do  correto  manejo  e descarte  
dos  insumos  e  reagentes  laboratoriais,  conforme  explicado  no  subitem  14.1  e baseiam  –  se nas 
Boas Práticas Laboratoriais (BPL’s), que preconizam a RDC 786/2023. Ressaltamos  como  informações  
complementares  referentes  aos  critérios  supracitados,  os possíveis impactos ambientais e as 
respectivas medidas mitigadoras listados abaixo: 
   

• Impacto ambiental: Geração de resíduos Classe I e Classe II. Medida mitigadora: Segregação dos 
resíduos por Classes I e II e o correto descarte de cada um.   

• Impacto ambiental: Geração dos efluentes líquidos. Medida  mitigadora:  Tratamento  dos  efluentes  
e  descarte  em  sistema  de  esgoto próprio.   

• Impacto ambiental: Consumo de água. Medida  mitigadora:  Aquisição  em  comodato  de  
equipamento  novo  e  com  garantias de manutenções preventivas e corretivas.    

 
15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
A presente  aquisição  é  imprescindível  no  auxílio  da  tomada  de  decisão  terapêutica,  como também 
no monitoramento de diversas patologias nas fases agudas ou crônicas, promovendo, assim, a saúde.   
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Mostrando-se viável  por  se  tratar  de  aquisição  anual  de  Insumos  e  Reagentes  para testes 
laboratoriais, a serem utilizados na rotina laboratorial de análises clínicas.   
 
Caso não seja prontamente atendida  a  referida  aquisição,  o  estoque  dos  Insumos  e Reagentes  não  
será  mantido,  consequente  poderá  colocar  em  risco  de  vida  pessoas  que buscam atendimento nos 
equipamentos de saúde do município por ruptura de estoque.   
 
 
Isto posto, os benefícios diretos e indiretos são essenciais para salvaguardar a integridade física  dos  
pacientes  e  a  continuidade  dos  Serviços  de  Apoio  e  Diagnóstico  Terapêutico (SADT) no componente 
laboratório, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos materiais ora licitados.   
 
Diante do exposto, com base nos dados apresentados nas planilhas em anexo do referido Estudo Técnico  
Preliminar  (ETP),  justifica  –  se  a  aquisição  dos  materiais  na  modalidade licitação  como  a  melhor  
solução  para  aquisição  dos  Insumos  e  Reagentes  com  instalação de  equipamentos  para  execução  
das  análises  laboratoriais  em  regime  de  comodato,  do presente segmento, a área técnica conclui que 
A CONTRATAÇÃO É VIÁVEL, vislumbrando qualidade  e  eficácia  do  serviço  e,  consequentemente,  
melhor  aplicação  dos  recursos públicos em prol da saúde. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 72 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 
 
Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR  

Att. Sr (a). Pregoeiro (a) 

Ref.: Pregão Eletrônico nº   

 
A Empresa   sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc.), nº  , inscrita no 
CNPJ/MF sob nº    , neste ato 
representado por    (nome e dados do 
representante legal), abaixo assinado, propõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme 
Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

1. Identificação da licitante: 

 

a. Razão Social: 

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

c. Endereço completo: 

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

e. Telefone, celular, e-mail: 

f. Banco Santander S/A, agência e nº da conta corrente: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por   ( ) dias, contados da data de sua 
emissão (não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação).
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3. Formação do Preço: 
 

IT
EM

 CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       

 
Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

Declaramos ainda, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades da lei, que nos 
comprometemos a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Secretaria 
Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos 
e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 
trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral do 
objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, 
CONFORME O CASO). 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

 
Local e data 

 
Assinatura do representante legal (Nome e 

cargo) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº  /20 -SMS 
Pregão Eletrônico nº 

Processo nº P433833/2025 

 
O(A). ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 
na  cidade  de  ........,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o nº .....,  neste  ato representado(a) pelo(a) 
...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... 
de ....... de , portador da matrícula funcional nº ..................., conforme deliberação constante do 
julgamento do Pregão Eletrônico nº  /202_ e do respectivo resultado de 
homologado, publicado no de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 15.608, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

I - No Pregão Eletrônico nº   

II - Nos termos dos Decretos Municipais nº 15.608, de 31 de março de 2023, nº 15.595, de 22 de março 

de 2023, nº 15.604, de 28 de março de 2023 e nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016. 

III - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações. 

IV - Na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

 

2. DO OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO, AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE  
INSUMOS  E  REAGENTES  NO  SEGMENTO  MICROBIOLOGIA,    DESTINADOS  AOS HOSPITAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE FORTALEZA TENDO COMO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS A DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DOS 
ANALISADORES EM REGIME DE COMODATO, QUANDO NECESSÁRIO, INCLUSIVE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA (24 HORAS/DIA) E ASSESSORIA CIENTÍFICA NOS LOCAIS DESTES 
EQUIPAMENTOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será 
incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao da licitante 
vencedora na sequência da classificação do certame, podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante 
justificativa do interesse público, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de 
preços apresentadas pelas  licitantes classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P433833/2025. 

2.1. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
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3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA. 

3.1. Este instrumento será assinado pela Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal das 
Licitações de Fortaleza e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído, na 
forma do art. 17 do Decreto Municipal n.º 15.608, de 31 de março de 2023. 

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3. O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser 
prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública de Fortaleza, na condição de órgão Interessado, mediante consulta 
prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o art. 30 
a 32 do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

3.5. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar 
bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do 
certame e os que mantiverem sua proposta original. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá à Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza – SELIFOR o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições 
previstas no art. 7º do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

01 Secretaria Municipal de Saúde de 
Fortaleza/SMS 

Rua Barão do Rio Branco, 910 – Centro- 
Fortaleza – Ceará. 

5.1. O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar o art. 8º do Decreto 
nº 15.608, de 31 de março de 2023; 

Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste instrumento; 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 
(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços 
em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de 
instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021 e art. 33 do 
Decreto Municipal nº 15.608/2023. 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
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durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela administração. 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 
orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço. 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo I – 
Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. (Art. 35 do Decreto Municipal nº 15.608/2023). 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (art. 34 do Decreto Municipal nº 15.608/2023. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no 
Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante 
devendo, neste último caso, ser observados os limites previstos no art. 31 do Decreto nº 15.608, de 31 de 
março de 2023. 

 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de 
Fortaleza que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os valores 
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
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fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e não 
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos no art. 30 do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 8º do 
Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

8.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro 
de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 
durante a sua vigência. 

8.3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos 
ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual. 

8.3.3. Responder no prazo de até   ( ) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando- se pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no ANEXO B desta Ata, listagem com o cadastro 
de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es), na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso II do 
Decreto 15.608, de 31 de março de 2023 ou a informação expressa de que não houve licitante que 
aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência do edital são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando- se a Administração Municipal, 
através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos 
parâmetros constantes nos arts. 24 a 26 do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023. 
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9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de 
mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito 
nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de 
preço. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados 
e justificados, e por razão de interesse público. 

10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação 
encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 
de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer 
nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao respectivo órgão a 
aplicação da penalidade. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que 
praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou quando deixar 
de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 15.604, de 
28 de março de 2023. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, 
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sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades, de acordo com o 
Decreto Municipal nº 15.604, de 31 de março de 2023. 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

13.2. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

13.3. Signatários: 

 

Órgão 
Gerenciador 

Nome do Titular Cargo Assinatura 

    

 

 

Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do Representante email da empresa Assinatura 

    

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 80 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

 
ANEXO A - QUANTITATIVOS RESERVADOS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, os órgãos participantes e os fornecedores, cujos preços estão 
a seguir registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico nº  _____________________. 

 

ITEM 
CÓD 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM 

FORNECEDORES QUANTIDADE 
PREÇO 

REGISTRADO 

      

      

      

 
FORNECEDOR   

 
 

 
ANEXO B - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DA LICITANTE 

VENCEDORA 

Conforme previsto no art. 16, inciso II, do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023 o registro das 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da licitante vencedora, na 
sequência da classificação do certame é o seguinte: 

 

 

 
ITEM 

 
 

CLASSIFICAÇÃ 
O 

 
RAZÃO 

SOCIAL/CNP J 

 
 

ESPECIFICAÇÃ 
O 

 
MARCA / 

FABRICANT 
E 

 

 
APRES. 

 
 

QNT 
. 

V
A

LO
R

 

U
N

IT
Á

R
. D

O
 IT

EM
 

R
$ 

V
A

LO
R

 T
O

TA
L 

D
O

 IT
EM

 R
$

 

         

VALO R 
TOTAL 

DO 
ITEM 

R$ 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº  / 20 – 
Processo nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
 DA  E A (O) CONTRATADA 

 , ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), .................................. , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXX, com sede nesta Capital, na XXXX – CEP XXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da Matrícula Funcional nº (ou nomeado 
pelo ato/portaria n.) ............................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

. ..................................... , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº   e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº  , mediante as cláusulas e condições 
a seguir anunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 
  e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os Decretos Municipais nº 15.608, de 31 de março de 
2023, nº 15.595, de 22 de março de 2023, nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, 
A AQUISIÇÕES  FUTURAS E EVENTUAIS DE  INSUMOS  E  REAGENTES  NO  SEGMENTO  MICROBIOLOGIA,    
DESTINADOS  AOS HOSPITAIS DA REDE MUNICIPAL DE FORTALEZA TENDO COMO OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS A DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DOS ANALISADORES EM REGIME DE COMODATO, 
QUANDO NECESSÁRIO, INCLUSIVE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
(24 HORAS/DIA) E ASSESSORIA CIENTÍFICA NOS LOCAIS DESTES EQUIPAMENTOS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência e de execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
um ou mais períodos, tendo em vista a sua necessidade prolongada de acordo com a Portaria nº 
0819/2024 desta SMS, respeitando o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, contados a partir da data da última assinatura, devendo ser publicado na 
forma do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O valor total da contratação é de R$   ( ). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente na instituição financeira contratada para esse 
fim, consoante expressa previsão legal contida no art. 15 da Lei Municipal nº 10.921 de 16 de setembro 
de 2019. Atualmente, a instituição financeira contratada se trata do Banco Santander S.A, através do 
Contrato nº 53/2024, oriundo do Pregão Presencial nº 001/2024, celebrado entre o Município de 
Fortaleza e o Banco Santander S.A. 

5.1.1. A nota fiscal/ fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida. 

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

5.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
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5.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 

5.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento 
estimado, mediante aplicação do índice (Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC). 

6.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. Quanto à entrega: 

7.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste instrumento, no local especificado abaixo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 

recebimento de cada ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, nos horarios e dias 

estabelecidos no respectivo documento.  

 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

7.1.1.1. ENDEREÇO DE ENTREGA PARA OS GRUPOS 01, 04 E 05: 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

7.1.2. Os Insumos e Reagentes constantes nos Grupos 02 e 03 deverão ser entregues no endereço 

relacionado abaixo e previamente indicado, no prazo de até 48 (Quarenta e Oito) horas, contado apartir 

da solicitação feita pela SMS. 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
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2(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 

serãoconsiderados como inadimplemento contratual. 

7.1.4.  ENDEREÇO PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO  FORNECIDO  EM  REGIME  DE COMODATO PARA 

O GRUPO 01: 

UNIDADE ENDEREÇO 

Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 

Neumann - HMDZAN 

Rua George Rocha, nº 50 – Demócrito 

Rocha 

 

7.2. Quanto o recebimento: 

7.2.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias úteis da entrega do produto, mediante Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações, devendo ser feito pelo(s) fiscal(is) do contrato. 

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, até 30 (trinta) dias úteis da expedição do termo de recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo(s) fiscal(is) da contratação, 
será expedido termo de recebimento definitivo, devendo haver rejeição do objeto no caso de 
desconformidade. O Termo de recebimento definitivo será lavrado pelo(s) fiscal(is) do Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do (ORGÃO), consignadas 
às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

• 25918.10.302.0123.2545.0001, Elemento de Despesa 339030; Fonte 0.160000000000, da Ação 
de Manutenção do Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns Neumann – HMDZAN; 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando- se por base o valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de até 72 (Setenta e Duas) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
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superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
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boa técnica e a legislação de regência; 

10.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.24. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados da 
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando 
os dados utilizados. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade com o 
Edital e seus anexos. 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Decreto Municipal nº 15.604/2023 e neste 
Termo de Referência; 

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
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11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 que trata 
da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando 
fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 
exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

11.14. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com objetivo 
de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no 
parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

11.15. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares pessoas 
naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o 
tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e/ ou nas 
hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

11.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais e 1 (um) gestor do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, Decreto nº 
15.524, de 09 de janeiro de 2023, conforme quadro abaixo discriminado: 

 

GESTOR 

 Setor Nome Matrícula Cargo 

TITULAR     

SUBSTITUTO     

FISCAL 

 Setor Nome Matrícula Cargo 

TITULAR     

SUBSTITUTO     

 

12.2. Ao fiscal (is) e ao gestor (es) competirão, além do previsto no Anexo I do Edital correlato, às 
seguintes atribuições conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, de 1° de abril de 
2021, Decreto nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

14.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no §4º do art. 156 
da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 
§5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.4. Multa de: 

14.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 
parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023. 

14.2.4.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.2.4.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

14.2.4.1.4. Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2. 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele 
que: 

14.2.4.2.1. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.2.4.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.2.4.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 
para a licitação, para aquele que: 

14.2.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
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14.2.4.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.2.4.3.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.2.4.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2.4.3.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.4.3.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.4.4. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for 
o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documentos fiscal. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Portal ComprasFOR do 
Município de Fortaleza. 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o 
contratado ou será cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3. Indenizações e multas. 

15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 
dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na 
fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

17.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

17.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
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ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

17.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

17.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 
inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, excetuando-
se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal Nacional 
de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei nº 
14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Município – DOM. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado 
como regra contratual. 

20.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração 
no endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por 
meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica 
da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, 
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo. 

Local e data 

 

(nome do representante) 
CONTRATANTE 

(nome do representante) 
CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas:  

(nome da testemunha1) (nome da testemunha 2) 

RG: RG: 

CPF: CPF: 

 
Visto: (Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da CONTRATANTE) 
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ANEXO V – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE CONSÓRCIO 

 

 
O Município de Fortaleza vem, por meio desta, apresentar justificativa acerca da não participação 

de Empresas enquadradas nas modalidades de Consórcio no presente procedimento licitatório. 
 

Acerca dos Consórcios, este Município informa que a conveniência de admitir a participação dos 
mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, conforme 
artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar 
empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade 
solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos para a 
contratação, porque tal empresa poderá, de repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela 
Justiça, para fins de pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato 
celebrado com o Município. 

 
Outro aspecto importante na vedação de participação de empresas em regime de consórcio é 

quanto à expertise técnica, na comprovação de fornecimento de objetos semelhantes aos licitados. A 
comprovação da qualificação técnica tem como finalidade gerar para a administração a presunção de que 
se a licitante já executou com sucesso objeto similar tem condições para assim fazê-lo novamente. Essa 
presunção se forma com base na experiência obtida pela licitante com o exercício dessas atividades 
pretéritas. A qualificação técnica de determinada empresa não é algo que possa ser emprestado para 
outra pessoa jurídica, justamente por haver nela um caráter intuitu personae, e como tal, resta claro que 
pertencer ao consórcio não legitima a equivalência entre a experiência dessas empresas. Portanto, 
permitir que uma empresa, utilize a expertise de outra para adjudicar para si o objeto da presente licitação 
não é razoável, visto que embora pertencentes ao consórcio, é certo que estas empresas não atuaram de 
forma conjunta na obtenção desses atestados. 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Riane Maria Barbosa De Azevedo Secretária 

Municipal Da Saúde De Fortaleza 
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ANEXO VI - JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICABILIDADE À COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

Justifica-se a não destinação à COTA RESERVADA no presente certame, qual seja, para Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que os itens, ao serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.   

Assim, a Administração buscando atender ao princípio da padronização, caso conceda aos itens a Cota 
Reservada poderá conduzir uma licitação ineficaz com número de itens desertos ou fracassados, em 
virtude da ausência de empresas capazes de fornecerem itens padronizados e com condições específicas 
para que os insumos possam ser compatíveis com o equipamento, analisador clínico que será instalado 
em regime de comodato, conforme exigências editalícias.   

Considerando a concessão de cota reservada para ME/EPP, enquanto área técnica manifestamos no  
referido  Estudo  Técnico  Preliminar-ETP,  a  probabilidade  de  riscos  no certame, haja  vista  que  poderá  
ensejar  a  contratação  de  2(duas)  empresas  distintas, conferindo situações  em  que  podem  fornecer 
insumos incompatíveis com o  equipamento discriminado no Edital ou a necessidade de instalação de dois 
equipamentos analisadores, com metodologias diferentes, impactando assim na qualidade durante a 
execução das  análises ou apresentar  licitação  fracassada  ou  deserta  por  não  atender  as  exigências 
editalícias.   

Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da destinação de cota reservada pelo fato de não 
termos garantias da existência de  fornecedores  capazes  de  atender  à demanda, sendo assim não será 
vantajoso para a administração pública, podendo representar prejuízos ao serviço dediagnóstico no 
componente laboratório, por descontinuidade do referido serviço.  
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ANEXO VII – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº /20  

 

Nº 
CONTRATO 

CONTRATADA CNPJ 

OBJETO DO CONTRATO: 

ESCOPO DA ORDEM DE FORNECIMENTO: Descrição do objeto, conforme descrito abaixo: 

Item Produto Qtd Vr Unitário Vr Total R$ 
R$ 

1 

TOTAL R$ 

LOCAL DE ENTREGA: 

VALOR DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

PRAZO DE ENTREGA: até 10 (Dez) dias úteis, contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente. 

Pela presente ORDEM DE FORNECIMENTO fica a empresa, autorizada a fornecer os itens objeto do 
contrato n° /20 , processo nº P433833/2025 descriminado nesta OS. 

Fortaleza,  de de 20 . 
 

Matrícula nº 

Diretor/Coordenador Administrativo-Financeiro 

ÓRGÃO / ENTIDADE 

 
EMPRESA 

CONTRATADO (A) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 
eventualmente contratada observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

Local e data 

 

Licitante 
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ANEXO IX – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATMAT UTILIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

GRUPO 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO 

 
417807 

 

Descrição:  REAÇÂO DE IDENTIFICAÇÃO  PARA BACILOS GRAM- NEGATIVOS  POR LEITURA TOTALMENTE  
AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS  BIOQUÍMICOS  + REAGENTES  ADICIONAIS. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA. 

 
441160 

 

Descrição: TESTES DE SENSIBILIDADE  A ANTIMICROBIANOS (MIC) PARA BACILOS GRAM-NEGATIVOS POR 
LEITURA TOTALMENTE  AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS  +  
REAGENTES  ADICIONAIS. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
 

451633 

 

Descrição:  REAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO  PARA COCOS GRAM POSITIVOS POR LEITURA TOTALMENTE  
AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS  BIOQUÍMICOS  + REAGENTES  ADICIONAIS. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
334363 

 

Descrição: TESTES DE SENSIBILIDADE  A ANTIMICROBIANOS (MIC) PARA COCOS GRAM POSITIVOS POR 
LEITURA TOTALMENTE AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS  +  
REAGENTES  ADICIONAIS. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
334362 

 

Descrição:  REAÇÀO DE IDENTIFICAÇÃO  PARA LEVEDURAS  POR LEITURA TOTALMENTE  AUTOMATIZADA EM 
CARTÕES OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS  BIOQUÍMICOS  +  REAGENTES ADICIONAIS. Descrição  complementar:  
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
353801 

 

Descrição: TESTES DE SENSIBILIDADE  A ANTIMICROBIANOS (MIC) PARA LEVEDURAS  POR LEITURA EM 
CARTÕES PAINÉIS DE SUBSTRATOS BIOQUÍMICOS  +  REAGENTE  ADICIONAIS. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 
358813 

 

Descrição:  REAÇÂO DE IDENTIFICAÇÃO  PARA NEISSERIAS E HAEMOPHILUS  POR LEITURA TOTALMENTE  
AUTOMATIZADA EM CARTÕES OU PAINÉIS DE SUBSTRATOS  BIOQUÍMICOS  + REAGENTES  ADICIONAIS. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

 

 

GRUPO 02 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO 

463116 

Descrição:  PLACAS PRONTAS DE ÁGAR SANGUE DE CARNEIRO 5% - MEIO DE CULTURA GERAL PARA 
ISOLAMENTO  DE HEMOLÍTICOS.  PLACA COM AGAROSE DE COR VERMELHA COM PH 7,14, COM CERTIFICADO  
DE ATIVIDADE BACTERIOLÓGICA PARA: STREPTOCOCCUS  PYOGENES  ATCC 19615 (HEMÓLISE BETA),  
STREPTOCOCCUS  PNEUMONIAE  ATCC 6305 (HEMÓLISE ALFA),  STAPHYLOCOCCUS AUREUS ATCC 25923 
(HEMOLISE BETA SOB A COLÔNIA) ESCHERICHIA COLI. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 
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330721 

Descrição:  PLACAS AGAR CHOCOLATE POLIVITEX,  MEIO DE CULTURA GERAL, COM ACRESCIMO DE 
HEMOGLOBINA QUE FORNECE AO MEIO FATOR X OU HEMINA TERMOSTAVEL.  PLACA COM AGAROSE DE COR 
MARROM CHOCOLATE COM PH-7,17 COM CERTIFICADO COM ATIVIDADE  BACTERIOLOGICA PARA: NEISSERIA 
GONORRHOEAE  ATCC 43069, NISSERIA GONORRHOEAE  ATCC 49226, NEISSERIA MENINGITIDIS  ATCC 13090, 
HAEMOPHILUS  INFLUENZAE ATCC 10211, CANDIDA ALBICANS  ATCC 60193. PERMITIR ARMAZENAMENTO  A 
TEMPERATURA  AMBIENTE. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

333063 

Descrição: PLACAS PRONTAS COM MEIO DE CULTURA CROMOGÊNICO  PARA ISOLAMENTO,  CONTAGEM  
IDENTIFICAÇÃO DIRETA DOS MICRORGANISMOS URINÁRIOS  E.COLI, PROTEUS, ENTEROCOCCUS  E KESC,  RM 
AMOSTRAS  DE URINA EM UM ÚNICO PASSO. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

330720 

Descrição:  PLACAS AGAR MACCONKEY  PRONTAS PARA USO. MEIO DE CULTURA COM MARCAÇÃO A JATO DE 
TINTA, CONTENDO  O NOME DO PRODUTO,  O NÚMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE.  PERMITIR 
ARMAZENAMENTO  A TEMPERATURA  AMBIENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

379203 

Descrição:  PLACAS PRONTAS,  COM MEIO DE CULTURA CROMOGÊNICO,  PARA SCREENING  RÁPIDO DE 
ENTEROCOCUS, FAECIUM E FAECALIS QUE APRESENTAM  RESISTÊNCIA ADQUIRIDA A VANCOMICINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

426303 

Descrição: PLACAS AGAR MUELLER HINTON. MEIO DE CULTURA PARA TESTES DE SENSIBILIDADE  AOS 
ANTIBIÓTICOS,  CONTENDO O NOME DO PRODUTO,  O NÚMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE. TAMANHO 
150MM. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

413252 

Descrição:  PLACAS PRONTAS COM MEIO DE CULTURA CROMOGÊNICO,  PARA O ISOLAMENTO,  CONTAGEM E 
IDENTIFICAÇÃO  DIRETA DE LEVEDURAS  NUM ÚNICO PASSO. PLACAS PRONTAS PARA USO, COM MARCAÇÃO 
EM JATO DE  TINTA, CONTENDO  O NOME DO PRODUTO,  O NUMERO DO LOTE E A DATA DE VALIDADE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICOBIOLOGIA 

473359 

Descrição:  MEIO DE CULTURA CROMOGÊNICO  SELETIVO PARA TRIAGEM DE BACTERIAS COM RESISTENCIA À 
CARBAPENÊMICOS (KPC). MEIO PRONTO PARA USO EM PLACAS.  
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

326657 

Descrição: MEIO DE CULTURA PRONTO ÁGAR SABOURAUD  COM GENTAMICINA  E CLORANFFENICOL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL  TUBO PADRÃO. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

394079 

Descrição:  PLACAS PRONTAS PARA USO PARA TRIAGEM DE BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS  RESISTENTES  A 
POLIMIXINA,  COM SUPLEMENTAÇÃO  DO MEIO E.M.B (EOSINA AZUL DE METILENO), COM SULFATO DE 
COLISTINA,  ANFOTERICINA B E DAPTOMICINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

470691 
Descrição:  PLACAS PRONTAS PARA USO COM ÁGAR MUELLER HINTON SANGUE DE CAVALO COM 5% DE -
NAD. TAMANHO 90MM. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

326359 
Descrição:  PLACAS PRONTAS PARA USO COM ÁGAR MUELLER HINTON SANGUE DE CAVALO COM 5% DE -
NAD. TAMANHO 150MM. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

464953 

Descrição: TUBO COM CALDO MUELLER HINTON CÁTION AJUSTADO  PRONTO PARA USO. TUBO TAMANHO 
16 X 150MM, TAMPA ROSCA, COM 10 ML DO MEIO. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

358302 
Descrição: TUBO CALDO BHI PRONTO PARA USO. TUBO TAMANHO  16 X 150MM, TAMPA ROSCA, COM 10 ML 
DO MEIO. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

369810 

Descrição: TUBO CALDO TIOGLICOLATO  COM RESAZURINA, PRONTO PARA USO. Descrição  complementar:  
SEGMENTO MICROBIOLOGIA 
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GRUPO 03 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO 

394841 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE ERTAPENEM SENSIBILIDADE  ANTIMICROBIANA COM GRADIENTE ESTÁVEL DE 
CONCENTRAÇÃO  DO ANTIMICROBIANO QUE VARIA DE 0,002 - 256 UG/ML (CONDIÇÕES  DE 
ARMAZENAMENTO  PADRONIZADAS  DE 8 GRAUS A MENOS DE 20 C°) EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

330852 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE IMIPENEM, SENSIBILIDADE  ANTIMICROBIOANA COM GRADIENTE  ESTÁVEL DE 
CONCENTRAÇÃO  DO ANTIMICROBIOANO QUE VARIA DE 0,064 
- 1.024 UG/ML TIRA EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

332585 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE MEROPENEM, SENSIBILIDADE  ANTIMICROBIOANA COM GRADIENTE  ESTÁVEL DE 
CONCENTRAÇÃO  DO ANTIMICROBIOANO QUE VARIA DE 0,516 A 256 UG/ML, TIRA EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

368792 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA, EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITRO (UG/ML),  NA FACE SUPERIOR E 
CÓDIGO INDICADOR DE OXACILINA NA FACE INFERIOR DA TIRA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

444868 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE POLIMIXINA B NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER IMOBILIZADO  UM GRADIENTE  DE 
CONCENTRAÇÕES, QUE CORRESPONDEM  A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO,  DE 
ACORDO COM O MÉTODO CONVENCIONAL  PARA DETERMINAÇÃO  DA CIM. TIRA EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

354733 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE TEICOPLANINA  NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER IMOBILIZADO  UM GRADIENTE  DE 
CONCENTRAÇÕES, QUE CORRESPONDEM  A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO,  DE 
ACORDO COM O MÉTODO CONVENCIONAL  PARA DETERMINAÇÃO  DA CIM. TIRA EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

396030 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA,  SENSIBILIDADE  ANTIMICROBIANA COM 
GRADIENTE  ESTÁVEL DE CONCENTRAÇÃO  DO ANTIMICROBIANO QUE VARIA DE 0,016 - 256 UG/M 
(CONDIÇÕES  DE ARMAZENAMENTO  PADRONIZADAS  DE 8 GRAUS A MENOS DE 20 C°) EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
K

2R
Y

Y
B

K
M

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

50
00

11
3 

e 
có

di
go

 K
2R

Y
Y

B
K

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 100 

EDITAL Nº 10974 | PROCESSO ADM. Nº P433833/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º Andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 / (85) 2028-0466 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

446130 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE CEFTAZIDIME  AVIBACTAM,  SENSIBILIDADE  ANTIMICROBIANA COM GRADIENTE 
ESTÁVEL DE CONCENTRAÇÃO  DO ANTIMICROBIANO, QUE VARIA DE 0,016 - 256 UG/ML (CONDIÇÕES  DE 
ARMAZENAMENTO PADRONIZADAS  DE 8 GRAUS A MENOS DE 20 C°) EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

339697 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE LEVOFLOXACINO  NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER IMOBILIZADO  UM GRADIENTE  DE 
CONCENTRAÇÕES, QUE CORRESPONDEM  A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO,  DE 
ACORDO COM O MÉTODO CONVENCIONAL  PARA DETERMINAÇÃO  DA CIM. TIRA EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

444868 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE VANCOMICINA  NA FACE INFERIOR DA TIRA. TER IMOBILIZADO  UM GRADIENTE  DE 
CONCENTRAÇÕES, QUE CORRESPONDEM  A 15 DILUIÇÕES DUPLAS DO ANTIMICROBIANO PREDEFINIDO,  DE 
ACORDO COM O MÉTODO CONVENCIONAL  PARA DETERMINAÇÃO  DA CIM. TIRA EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

396027 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE TIGECICLINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

432909 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE AMICACINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

426595 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE DAPTOMICINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

396025 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS  POR MILILITROS (UG/ML)  NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR  DE LINEZOLIDA. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

346571 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE COLISTINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

446123 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO  A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE CEFTAROLINA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

392894 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE,  NÃO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS  POR MILILITROS (UG/ML)  NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR  DE FLUCONAZOL. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 
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392896 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR DE ANFOTERICINA B. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

396245 

Descrição: TIRA DE PLÁSTICO OU PAPEL INERTE, NÀO POROSA, COM ESCALA EXPRESSANDO A 
CONCENTRAÇÃO  INIBITÓRIA MÍNIMA EM MICROGRAMAS POR MILILITROS (UG/ML) NA FACE SUPERIOR E O 
CÓDIGO INDICADOR  DE AMPICILINA/SULBACTAM. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

332585 

Descrição: DISCO PARA ANTIBIOGRAMA DE MEROPENEM  COM IMPREGNAÇÃO  DE ANTIBIÓTICO  DE NO 
MÍNIMO 90% A 120%. CARTUCHO  OU VIDRO COM 50 DISCOS, CARTUCHO  DEVE SER EMBALADO  
INDUSTRIALMENTE EM PAPEL LAMINADO CONTENDO  INTERNAMENTE  EM SACHÊ  PARA CONTROLE  DA 
UMIDADE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

339141 

Descrição: DISCO PARA ANTIBIOGRAMA DE COLISTINA COM IMPREGNAÇÃO  DE ANTIBIÓTICO  DE NO 
MÍNIMO 90% A 120%. CARTUCHO  OU VIDRO COM 50 DISCOS, CARTUCHO  DEVE SER EMBALADO  
INDUSTRIALMENTE EM PAPEL LAMINADO CONTENDO  INTERNAMENTE  EM SACHÊ  PARA CONTROLE  DA 
UMIDADE. 
Descrição complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

396270 

Descrição:  DISCO PARA ANTIBIOGRAMA  DE AMPCILINA/SULBACTAM COM IMPREGNAÇÃO  DE ANTIBIÓTICO 
DE NO MÍNIMO 90% A 120%. CARTUCHO OU VIDRO COM 50 DISCOS,  CARTUCHO DEVE SER EMBALADO 
INDUSTRIALMENTE EM PAPEL LAMINADO CONTENDO INTERNAMENTE  EM SACHÊ PARA CONTROLE DA 
UMIDADE. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

ITEM 45 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 
 

455490 
 

Descrição: TESTE DE MICRO DILUIÇÃO EM CALDO PARA POLIMIXINA/COLISTINA EM PLACA DE 
POLIESTIRENO/POLIPROPILENO COM LEITURA DE PONTO FINAL. PAINEL COM CAPACIDADE  PARA NO 
MÍNIMO 2 TESTES SIMULTÂNEOS  COM CONCENTRAÇÕES  ENTRE 64 À 0,125 MCG/ML E CONTROLE  DE 
CRESCIMENTO. Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

ITEM 46 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 
 

435099 
 

Descrição: TUBO OGAWA KUDOH - MEIO PRONTO PARA USO EM TUBO DESTINADO  AO ISOLAMENTO  E 
CULTIVO DE ESPÉCIES DE MYCOBACTERIUM, EXCETO MYCOBACTERIUM  LEPRAE, EM AMOSTRAS  CLÍNICAS.  
KIT CONTENDO  1 TUBO SOLUÇÃO DE NAOH 4% - AGENTE DESCONTAMINANTE DE AMOSTRAS  DE ESCARRO,  
1 SWAB E 2 TUBOS COM MEIO OGAWA. 
Descrição  complementar:  SEGMENTO MICROBIOLOGIA 

Havendo divergência entre o COMPRASGOV e o disposto nas especificações do Edital e no Termo de 
Referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 
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